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UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de fevereiro de 2024b2

SÚMULA DE REQUERIMENTO 
DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

RICELLY RUBINSTEIN DE OLIVEIRA e OUTROS torna público que irá requerer ao Instituto Água 
e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para AVICULTURA a ser implantada NUCLEO SAO 
JOAO, 0, ANTIGO SITO CANOVA - ZONA RURAL - 87565-000 - Cafezal do Sul/PR. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 144/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA D M P EQUIPAMENTOS LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67 neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa D M P 
EQUIPAMENTOS LTDA, devidamente cadastrada na JUCESP sob o Nire 38 874 848/0001 12 e 
inscrita no CNPJ sob o nº 38 874 848/0001 12 com sede na Rua João Bizzo, número 10, Galpão 
01 (1º andar) e Galpão 03, no Loteamento Parque Empresarial Adelelmo Corradini, na cidade 
de Itatiba, Estado de São Paulo, CEP 13257 595, e -mail: licitacao@demape.com.br;   Tel: (11) 
4894 8813, neste momento representada pela Sra. DANIELA PELLOSO, portadora da cédula 
de Identidade nº 28 835189-7, inscrita no CPF sob nº 275. 360 598-09, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade do fornecimento parcelado de materiais elétricos, destinados à 
manutenção corretiva da rede de iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 058/2022.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato 
original n.º 144/2022, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo do fornecimento parcelado de materiais 
elétricos destinados a manutenção corretiva da rede de iluminação pública:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO MÁXIMO VALOR TOTAL MÁXIMO
6 REATOR LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO, TIPO USO EXTERNO, POTÊNCIA NOMINAL 
100W, TENSÃO NOMINAL 220V, FREQUÊNCIA NOMINAL 60HZ, FATOR POTÊNCIA DE 0,9 
INDUTIVO, COM SELO PROCEL. UNIDADE 200 R$67,00 R$13.400,00
1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado no item acima, 
será de R$ 13.400,00 (treze mil e quatrocentos reais).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado a clausula segunda do contrato original, que passará a perfazer o valor 
global do contrato, em R$ 67.000,00(sessenta e sete mil reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula terceira do contrato original, acrescendo o 
prazo da vigência contratual até o período de 15 de Dezembro  de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 15 de Dezembro de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
DANIELA PELLOSO
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 142/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67 neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, 
CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ELETROMEGA 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 
45.006.762/0001-33, e cadastrada na Inscrição Estadual sob. n.º 909.28546-10 devidamente 
instalada e em pleno funcionamento a Avenida Heitor de Alencar Furtado, n.º 6954, sala 01, Jardim 
Santos Dumont, no Município de Paranavaí – PR, CEP 87.706-000, Email: eletromegapvai@
gmail.com, Telefone fixo: (44) 3900-1001, neste momento representada pela Sra. FERNANDA 
DUARTE GASPAR, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 
9.387.097-2 – SSP/PR, inscrito no CPF n.º 066.505.769-56, residente e domiciliada a Rua Guerino 
Pomin, 1485, Cond. Residencial Royal Park, Jardim Iguaçu, Município de Paranavaí – PR, CEP 
87.705-390, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade do fornecimento parcelado de materiais elétricos, destinados à 
manutenção corretiva da rede de iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 058/2022.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato 
original n.º 142/2022, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo do fornecimento parcelado de materiais 
elétricos destinados a manutenção corretiva da rede de iluminação pública:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO MÁXIMO VALOR TOTAL MÁXIMO
1 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 100 W TUBULAR, E-40, BASE E-40, TENSÃO 220V, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 11.400, EFICIÊNCIA LUMINOSA 114,0 (LM/W), TEMPERATURA 
DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 34.000(H), COM SELO PROCEL. 
UNIDADE 250 R$29,00 R$7.250,00
2 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO 250 W TUBULAR, BASE E-40, TENSÃO 220V, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO DE 36.000 LM, EFICIÊNCIA LUMINOSA MÍNIMA DE 140,0 
(LM/W) TEMPERATURA DA COR 2000(K), VIDA MEDIANA MÍNIMA DE 34.000(H), COM SELO 
PROCEL UNIDADE 150 R$34,95 R$5.242,50
4 REATOR VAPOR DE SÓDIO 70W, C/ BASE PADRÃO COPEL, USO EXTERNO, 
COM TENSÃO NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, ROLAMENTO DE COBRE, COM SELO 
PROCEL. UNIDADE 200 R$68,00 R$13.600,00
9 GLOBO REPUBLICANO UNIDADE 12 R$220,00 R$2.640,00
15 PARAFUSO ROSCA DUPLA 350 MM UNIDADE 12 R$19,00 
R$228,00
16 ARRUELA QUADRADA 5/8 UNIDADE 12 R$1,79 
R$21,48
17 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO, TIPO TUBULAR, BASE E-27, POTENCIA 100 W, 
CORRENTE DA LÂMPADA 1,20A, FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A 10.305 LUMENS, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA IGUAL OU SUPERIOR A 104,3LM/W, TEMPERATURA DA COR 2.000K, 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 25, VIDA MEDIANA 32.000 HORAS. UNIDADE 200 
R$26,33 R$5.266,00
20 CABO DE SILICONE DE ALTA TEMPERATURA 2,5MM METRO 50 
R$4,41 R$220,50
21 LÂMPADA CACAU 100 W, BASE E-40, TENSÃO MÁXIMA 100V – 240V, BIVOLT 
AUTOMÁTICO, CORRENTE: 0,855A (127V) 0,495A (220V), FATOR DE POTÊNCIA: ˃ 0,92 
(ALTO FP) FREQUÊNCIA: 60HZ, EFICIÊNCIA LUMINOSA 100 LM/W, 6.500 K, EMISSÃO 
DE LUZ BRANCA, 10000 LUMENS, VIDA ÚTIL 25 MIL HORAS, DRIVER INCORPORADO 
ELETRICAMENTE ISOLADO, IP20, IRC ˃ 80, ÂNGULO DE ABERTURA 180º, DIMENSÃO 
OBRIGATÓRIA 125MM X 310MM, PRODUTO COM GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. 
UNIDADE 125 R$115,00 R$14.375,00
1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado no item acima, será 
de R$ 48.843,48 (quarenta e oito mil oitocentos e quarenta e três reais e quarenta e oito centavos).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado a clausula segunda do contrato original, que passará a perfazer o valor 
global do contrato, em R$ 244.698,98 (duzentos e quarenta e quatro mil seiscentos e noventa e 
oito reais e noventa e oito centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula terceira do contrato original, acrescendo o 
prazo da vigência contratual até o período de 15 de Dezembro  de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 15 de Dezembro de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
FERNANDA DUARTE GASPAR
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 147/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA: CASA RT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67 neste ato, 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CASA RT MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº   
40.600.176/0001-07, com sede na Avenida Vereador Silvio Alves nº 1.454 Jardim Conego Jose 
Jesus Flor, Paiçandu-PR - CEP 87140-000, e -mail: casartpdu@gmail.com;   Tel: (44) 99937-2932, 
neste momento representada pelo Sr.  RENATO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 
29/05/1990, natural de Goioerê-PR, empresário, residente e domiciliado na cidade de Maringá-PR, 
à Rua Pioneira Luiza Davoglio Bortolatto, nº 92 – Jardim Monte Rei - CEP 87083-665, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação CNH sob nº 05016559634, expedida pelo DETRAN-PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº068.796.549-75, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade do fornecimento parcelado de materiais elétricos, destinados à 
manutenção corretiva da rede de iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 058/2022.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato 
original n.º 147/2022, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo do fornecimento parcelado de materiais 
elétricos destinados a manutenção corretiva da rede de iluminação pública:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO MÁXIMO VALOR TOTAL MÁXIMO
14 FITA ISOLANTE P22 DE 20 METROS OU SIMILAR UNIDADE 25 
R$4,94 R$123,50
19 CABO PP 2 X 2,5MM METRO 125 R$4,34 R$542,50
1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado no item acima, 
será de R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado a clausula segunda do contrato original, que passará a perfazer o valor 
global do contrato, em R$ 3,330.00 (três mil trezentos e trinta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula terceira do contrato original, acrescendo o 
prazo da vigência contratual até o período de 15 de Dezembro  de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná

3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 15 de Dezembro de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RENATO DA SILVA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 148/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA IPELUX TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA .
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67 neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa IPELUX 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº   10.428.739/0001-
52, com sede Avenida Maringá, 4160, Atuba, Pinhais/PR, CEP: 83.326-010, e -mail: comercial.
ipelux2@gmail.com; Tel: (41) 3557-5257 / (41) 9 9847-9202, neste momento representada pelo 
Sr.  LUIZ TOMIO AIBARA, brasileiro, divorciado, nascido em 21/08/1965, empresário, portador da 
cédula de identidade RG 1.646.148-2 SSP/PR e CPF/MF 520.537.339-34, residente e domiciliado 
em Curitiba/PR, na Rua Durval de Morais, 512, Jardim das Américas, CEP: 81.530-460, doravante 
denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade do fornecimento parcelado de materiais elétricos, destinados à 
manutenção corretiva da rede de iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 058/2022.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato 
original n.º 148/2022, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo do fornecimento parcelado de materiais 
elétricos destinados a manutenção corretiva da rede de iluminação pública:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO MÁXIMO VALOR TOTAL MÁXIMO
18 RELÉ BIVOLT, FOTOELÉTRICO ELETRÔNICO 600/1000W - 110/220V - AUTOVOLT 
UNIDADE 375 R$12,92 R$4.845,00
1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado no item acima, 
será de R$ 4.845,00 (quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado a clausula segunda do contrato original, que passará a perfazer o valor 
global do contrato, em R$ 24.225,00 (vinte e quatro mil duzentos e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula terceira do contrato original, acrescendo o 
prazo da vigência contratual até o período de 15 de Dezembro  de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 15 de Dezembro de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LUIZ TOMIO AIBARA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO n.º 143/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 058/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67 neste ato, representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente 
e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa FCA 
COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 22.745.664/0001-12, e 
cadastrada na Inscrição Estadual sob. n.º 4220677998, devidamente instalada e em pleno 
funcionamento a Rua Santa Marta,  80, Bela Vista Palhoça, SC, CEP 88132712, Email: 
licita2406@gmail.com, Telefone: 48 3017-0002, neste momento representada pelo Sr. ROBERTO 
JUNIOR DE ALMEIDA, nacionalidade brasileira, nascido em 07/11/1983, casado em separação de 
bens, empresário, CPF nº 220.809.548-06, carteira de identidade nº 41012060, órgão expedidor 
SSP/SP, residente e domiciliado(a) no(a) Rua Augusto Giacomi, 52, quadra 02, lote 14, jardim 
morada do Sol Colorado/PR CEP: 86690000, Brasil, doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade do fornecimento parcelado de materiais elétricos, destinados à 
manutenção corretiva da rede de iluminação pública do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Eletrônico n.º 058/2022.
Considerando a vantajosidade à Administração Publica e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o inciso II, art. 57, da Lei Federal n.º 8666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, celebrando o 
presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato 
original n.º 143/2022, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo do fornecimento parcelado de materiais 
elétricos destinados a manutenção corretiva da rede de iluminação pública:
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR UNITÁRIO MÁXIMO VALOR TOTAL MÁXIMO
3 LÂMPADA VAPOR DE SÓDIO, TIPO TUBULAR, BASE E-27, POTENCIA 70 W, 
CORRENTE DA LÂMPADA 0,98A, FLUXO LUMINOSO IGUAL OU SUPERIOR A 6.235 LUMENS, 
EFICIÊNCIA LUMINOSA IGUAL OU SUPERIOR A 90LM/W, TEMPERATURA DA COR 2.000K, 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 25, VIDA MEDIANA 28.000 HORAS. UNIDADE 375 
R$11,99 R$4.496,25
5 REATOR VAPOR DE SÓDIO 250W, COM BASE PADRÃO COPEL, PARA USO 
EXTERNO, COM TENSÃO NOMINAL DE ALIMENTAÇÃO DE 220V, INVOLUCRO AÇO 
GALVANIZADO A FOGO, COM SELO PROCEL. UNIDADE 125 R$96,99 
R$12.123,75
7 RECEPTÁCULO BOCAL DE PORCELANA E27 UNIDADE 125 
R$1,80 R$225,00
1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado no item acima, 
será de R$ 16.845,00 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e cinco reais).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado a clausula segunda do contrato original, que passará a perfazer o valor 
global do contrato, em R$ 84.225,00(oitenta e quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar a clausula terceira do contrato original, acrescendo o 
prazo da vigência contratual até o período de 15 de Dezembro  de 2024.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 15 de Dezembro de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 15 de Dezembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROBERTO JUNIOR DE ALMEIDA
 Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 114/2022, REF. AO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 044/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA CTMGEO – SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Centro, nesta cidade de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 75.377.200/0001-67, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa CTMGEO – SOLUÇÕES EM GEOTECNOLOGIAS LTDA, , pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 17.531.702/0001-02, com sede à Rua Uruguai, 
969, centro, Cascavel – Estado do Paraná, CEP 85.810-150,  tel.:(45) 3039-6652, (45) 99156-
7033, e-mail: contato@ctmgeo.com.br; neste ato representado pelo proprietário Sr. ANDRE 
LEANDRO SARTORI portador da Cédula de Identidade nº 6.513.595-7 SESP/PR e inscrito no 
CPF sob nº 024.297.529-13, residente e domiciliado em Cascavel - PR, doravante denominada 
CONTRATADA.
Considerando a necessidade contínua de serviços técnicos de engenharia e tecnologia da 
informação para elaboração de cadastro técnico multifinalitário georreferenciado de Cidade 
Gaúcha - PR.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o inciso II, do art. 57, da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
conforme cláusulas estipuladas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira, do contrato 
original n.º 114/2022, passando a viger da seguinte forma, a saber:
1.1.1 DO AJUSTE, acrescer o seguinte quantitativo de serviço:
LOTE ITEM SERVIÇO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
01 5 Licença de uso de software e manutenção Mensal Corretiva e Adaptativa 
do Sistema, com hospedagem na nuvem*** 12 R$5.000,00 R$60.000,00
1.2 O valor global integrado ao exercício de 2024, conforme acréscimo demostrado no item acima, 
será de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
1.3 Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito no item 1.1 e 1.2 deste termo, fica, 
do mesmo modo, alterado a clausula terceira do contrato original, que passará a perfazer o valor 
global do contrato, em R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais ).
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 As partes resolvem, além disso, alterar clausula sétima do contrato original, acrescendo o 
prazo da vigência contratual até o período de 15 de Fevereiro de 2025.
      CLÁUSULA TERCEIRA
3.1 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do contrato 
original, datado de 16 de Setembro de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de Fevereiro de 2024.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ANDRE LEANDRO SARTORI
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
 PORTARIA N º 026/2024
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, 
R E S O L V E:
ART. 1º Conceder licença maternidade à servidora KETLILLYN CAVALCANTE, portadora da 
Cédula de Identidade nº 10.278.023-0, ocupante do cargo de Provimento efetivo de PROFESSORA 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ESPORTE E 
LASER, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, no período de 08/02/2024 a 05/08/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês fevereiro 
de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2024
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 08 dias do mês de janeiro de 2022, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
001/2024– PMA modalidade Pregão Presencial 001/2024, Termo de Homologação 001/2024, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/02/2022, processo em que foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, 
regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-
00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 
291 – Jardim Monte Carlo, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela 
Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora do RG n.º  6.457.004-8e 
CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401,  cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
e na qualidade de CONTRATADA a empresa: A R T CLINICA MÉDICA LTDA – ME,   inscrito no 
CNPJ sob nº. 05.672.037/00001-80, com sede à Rua Jussara, 3328 - CEP: 87.501-010, na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. Adriano Rueda Maldonado, 
portador do RG nº 5.007.157-0 e do SSP/PR e do CPF nº 853.093.209-97, residente na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para 
a REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa para prestação de serviços médicos na 
área de Psiquiatria, para atendimento a alunos matriculados na Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Altônia – APAE.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua 
assinatura.
Altônia, 02 de fevereiro de 2024 .

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/2024 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 
001/2024
             LOTE O1 – PROCEDIMENTOS DE PSIQUIATRIA
Lote Unid Qtde estimada p/ 11 meses Descrição Validade do 
Registro Valor Unitário Valor Total Empresa
1 Proc 66 Procedimentos de Psiquiatria com duração mínima de 30 
minutos cada 31.12.2024 170,00 11.220,00 A R T

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO
 O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso 
de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
para Contratação de empresa prestação de serviços de eletricista para manutenção da iluminação 
pública do Município de Altônia no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). Com a empresa: C R 
RIGOTI & RIGOTTO LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 11.171.806/0001-69, com sede a Praça 
Carlos Gomes, 66 – Centro, na Cidade de Altonia, estado do Paraná.
 Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos – Divisão de Obras e Serviços - 07.002.154520015.2.038.3390.39-00 – Outros 
Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica.
 Altônia, 14 de fevereiro de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º71 
De 09/02/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JOICE DANIELE 
PEREIRA BRITES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o pedido da servidora;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 09/02/2024, a pedido a servidora JOICE 
DANIELE PEREIRA BRITES, portadora do CPF-n.º- 091.680.519-05, 
do cargo temporário de Agente de Endemias.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias dia do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. (09/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º66
De 09/02/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA SOLANGE INES 
SANDRI RAMOS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termino do Contrato;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 10/01/2024, termino de contrato a servidora 
SOLANGE INES SANDRI RAMOS, portadora do CPF-n.º- 066.630.129-
83, do cargo temporário de Farmacêutico Bioquimico.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. (09/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º67 
De 09/02/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MARIA JOSE 
BATISTA DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termino do Contrato;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 19/01/2024, por termino de contrato a 
servidora MARIA JOSE BATISTA DA SILVA, portadora do CPF-n.º- 
052.814.429-45, do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. (09/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º68 
De 09/02/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA DEBORA 
ZAFALON PATRICIO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termino do Contrato;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 30/01/2024, por termino de contrato a 
servidora DEBORA ZAFALON PATRICIO, portadora do CPF-n.º- 
056.237.419-16, do cargo temporário de Enfermeiro.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias dia do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. (09/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º69 
De 09/02/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA FABIANA 
APARECIDA BEDETTI SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o pedido da servidora;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 25/01/2024, a pedido a servidora FABIANA 
APARECIDA BEDETTI SOUZA, portadora do CPF-n.º- 089.526.099-
99, do cargo temporário de Professor de Educação Infantil.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias dia do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. (09/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º70 
De 09/02/2024
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA AMANDA SILVA 
DE OLIVEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato;
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 23/01/2024, por termino de contrato a 
servidora AMANDA SILVA DE OLIVEIRA, portadora do CPF-n.º- 
012.425.199-47, do cargo temporário de Psicólogo.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias dia do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro. (09/02/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 183, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024
SÚMULA: Autoriza a realização do Curso com o tema Eleições 
Municipais 2024 - Condutas vedadas, administração e serviços 
públicos em ano eleitoral e a continuidade administrativa a ser realizado 
nos dias 5,6 e 7 de março de 2024 na Cidade de Foz do Iguaçu – PR., 
e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos XXI e XXV do parágrafo 1º do artigo 76 e alíneas d e g do 
inciso II do artigo 83, ambos constantes da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizado o Sr. VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL, 
Assessor Jurídico, com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto 
nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, a concessão 
de 2 (duas) diárias + 30% (trinta por cento), para custear as despesas 
com hospedagens e alimentação, para os dias 5, 6 e 7 de março de 
2024, onde o mesmo estará cumprindo agendas de Curso com o 
tema Eleições Municipais 2024 - Condutas vedadas, administração e 
serviços públicos em ano eleitoral e a continuidade administrativa a ser 
realizado na Cidade  de Foz do Iguaçu – PR.
Art. 2º O Curso trará como elementos teóricos a estrutura, importância 
e    consequências das condutas vedadas; condutas vedadas por 
períodos e organização administrativa: o calendário eleitoral; princípios 
constitucionais da administração: preservação do poder público, 
planejamento das ações governamentais; reeleição: a possibilidade 
de recandidatura no exercício da gestão pública; continuidade 
administrativa: realidade x fetiches de proibição; elementos práticos 
a zeladoria e manutenção das atividades gerais da administração; 
licitações; pessoal: movimentação de servidores, concursos públicos, 
vantagens funcionais, nomeações e contratações para instalação 
ou funcionamento de serviços públicos essenciais; publicidades 
institucionais: possibilidades, distinções e limites; festas e eventos 
locais; programas sociais: manutenção e limites de inovações; 
shows contratados pelo poder público; obras públicas: execução, 
acompanhamento, fiscalização e inaugurações; desincompatibilizações 
e afastamentos: regime jurídico, exceções e peculiaridades.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 
2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
ROSANA JESUS DE SOUZA
Secretária Municipal de Finanças

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ALTÔNIA 
 

 

 
RUA RUI BARBOSA, 775 – CENTRO- ALTÔNIA – PARANÁ 

FONE: (44) 3659-1301 / 3659-8172 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

1ª AUDIÊNCIA PUBLICA DA SECRETARIA DE SAÚDE-2024  

ALTÔNIA - PARANÁ 

 

 

Eu, Camila Guedes Detoni, Secretária de Saúde 

de Altônia-PR no uso de minhas atribuições e em atendimento ao que determina 

a Lei nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e Art. 36 da Lei 

Complementar nº 141/2012. TORNA PÚBLICO e CONVOCA a população do 

Município de Altônia, para participar da 1ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE - 2024, a realizar-se no dia 29 de fevereiro de 2024, 

às 16h00min, na Câmara Municipal de Vereadores, nesta cidade de Altônia, com 

a seguinte pauta: 

 

ASSUNTO: Avaliação do cumprimento das Metas Fiscais relativamente ao: 

 

                   Terceiro Quadrimestre de 2023. 

 

 

Altônia – PR, 05 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

 
Camila Guedes Detoni 

Secretária Municipal de Saúde  
 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
ENDEREÇO: RUA ARLINDO ROCHA RIBEIRO 155
ESPERANÇA NOVA PARANÁ -PR. CEP 87.545-000
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2024
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA
Edital de chamada pública para INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DE 
FAMÍLIAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO FAMILIAR PROVISÓRIO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES DENOMINADO “SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM 
FAMÍLIA ACOLHEDORA” DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
PARANÁ.
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA – PARANÁ, através do 
Departamento Municipal de Assistência Social, TORNA PÚBLICO, para 
o conhecimento dos interessados, de acordo com o que dispõe a Lei 
Municipal nº º 835 de 12 de setembro de  2017 e também Lei nº 1.153 
de  08 de dezembro de 2022, a Política Nacional de Assistência Social 
no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069) a abertura de 
processo de inscrição e seleção para credenciamento dos candidatos 
ao SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA, à 
partir da publicação do presente edital, de acordo com as normas que 
seguem:
1 – DO OBJETO
1.1 – SELECIONAR, NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL, 
FAMÍLIAS RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, 
INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
DENOMINADO “SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 
ACOLHEDORA”, DESTINADA AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS 
E ADOLESCENTES DE AMBOS OS SEXOS, AFASTADAS 
TEMPORARIAMENTE DO CONVÍVIO FAMILIAR, EM SITUAÇÃO DE 
RISCO PESSOAL E SOCIAL, SOB MEDIDA PROTETIVA, CONFORME 
PREVISTO NO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
ECA (LEI Nº 8.069/90).
2 – DA FAMÍLIA ACOLHEDORA
2.1 – Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes 
afastados da família de origem, mediante medida protetiva, em 
residência de famílias acolhedoras.
3 – DA INSCRIÇÃO
3.1 – As inscrições das famílias interessadas em participar do Serviço 
de Acolhimento em Família Acolhedora serão gratuitas e deverão 
ser realizadas no Departamento Municipal de Assistência Social, 
do Município de Esperança Nova, situado na Rua Arlindo Rocha 
Ribeiro 155 Bairro: Centro, à partir da publicação deste Edital de 
Credenciamento em Diário Oficial, e no quadro de avisos da Prefeitura 
Municipal e do Departamento Municipal de Assistência Social, em 
horário de funcionamento do Departamento, de segunda à sexta-
feira, das 07h30min às 11:30hrs, e das 13:00hrs. As 17:00hrs. por 
meio de preenchimento de Ficha de Cadastro do Serviço (Anexo I) e 
apresentação dos seguintes documentos:
a) Cópia da Carteira de identidade e CPF de todos os membros da 
família;
b) Cópia da Certidão de nascimento ou casamento se for o caso, de 
todos os membros da família;
c) Comprovante de residência;
d) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, de todos os 
membros da família maiores de 18 (dezoito) anos;
e) Declaração constando Banco, Agência e 
Conta Bancária em nome do responsável;
3.2 – Não será realizado o registro dos candidatos na falta de quaisquer                  
documentos.
3.3– Os candidatos serão submetidos à avaliação psicossocial;
3.4– O candidato ao Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, 
ao inscrever- se, toma conhecimento deste Edital, bem como declara 
ciência de todos os seus itens.
3.5– As famílias interessadas em participar do Serviço de Acolhimento 
em Família       Acolhedora poderão se inscrever a qualquer tempo.
4 - DOS REQUISITOS
4.1 – Poderão se inscrever as famílias que preencherem os seguintes 
requisitos:
Não estar respondendo a processo judicial, 
criminal nem                                                        apresentar potencialidade 
lesiva para figurar no cadastro;
a) Ter moradia fixa no Município de Esperança Nova ;
b) Ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção e apoio às 
crianças e aos adolescentes;
c) Ter idade de, no mínimo, 21 (vinte e um) anos, sem restrição 
quanto ao sexo e estado civil;
d) Não fazer uso de álcool ou outras drogas;
e) Apresentarem idoneidade moral, boas condições de saúde física 
e mental e estejam interessadas em ter sob sua responsabilidade 
crianças e adolescentes, zelando pelo seu bem-estar;
f) Não apresentar problemas com a Justiça e Conselho Tutelar;
g) Ter estabilidade financeira em que no mínimo um de seus 
membros deve ter renda estável e comprovada;
h) Gozar de boa saúde;
i) Declaração de não ter interesse em adoção (Anexo II);
j) Apresentar concordância de todos os membros da família maiores 
de 18 (dezoito) anos que vivem no lar;
k) Apresentar parecer psicossocial favorável, realizado pela equipe 
técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, envolvendo 
todos os membros da família, através de visitas domiciliares, 
entrevistas, contatos colaterais, observação das relações familiares 
e comunitárias e demais técnicas que os técnicos da Serviço de 
Acolhimento em Família Acolhedora entenderem como pertinentes.
Parágrafo único – As famílias acolhedoras selecionadas serão 
cadastradas no Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora, por 
intermédio de assinatura de Termo de Contrato/Adesão, conforme 
Anexo III deste edital.
5 – DOS IMPEDIMENTOS:
5.1 – Estão impedidos de se credenciar no Serviço de Família 
Acolhedora:
a) Famílias que apresentem grau de parentesco com a família de 
origem da criança ou adolescente que necessite de acolhimento;
b) Famílias que possuem integrante com dependência de substância 
psicoativa e/ou entorpecentes;
c) Família com histórico de violência, maus tratos e abuso a criança, 
adolescente e idoso;
d) Famílias inscritas no Cadastro Nacional de Adoção.
6 – DAS RESPONSABILIDADES:
6.1 – Caberá ao Departamento Municipal de Assistência Social, 
através da equipe técnica:
a) Realizar o processo de inscrição e seleção das famílias 
interessadas;
b) Realizar o acompanhamento das crianças e adolescentes 
acolhidos;
c) Preparar e acompanhar as crianças e adolescentes no processo 
de transferência para a moradia da família acolhedora, bem como 
durante o período em que residirão com estas;
d) Preparar e acompanhar as crianças e adolescentes após o retorno 
às famílias de origem durante o período de adaptação mútua por, no 
mínimo, 06 (seis) meses;
e) Realizar o acompanhamento das famílias acolhedoras, devendo:
- Realizar a capacitação das famílias acolhedoras para receber a 
criança ou adolescente que ficará sob sua guarda;
- Acompanhar as famílias acolhedoras por meio de procedimentos 
técnicos e visitas domiciliares regulares, que identifiquem eventuais 
alterações na dinâmica familiar a partir da guarda, possíveis conflitos 
e suas resoluções, condições de moradia e situação emocional dos 
acolhidos;
- Preparar as Famílias Acolhedoras para o desligamento dos 
acolhidos;
- Elaborar o Plano Individual de Atendimento com a contribuição da 
Família Acolhedora conforme os §§4º e 5º, do Artigo 101, do ECA.
f) Realizar o acompanhamento das famílias de origem:
- Conhecer a história das famílias por meio de relatórios elaborados 
pelo Conselho Tutelar e os documentos que instruem o processo 
judicial que determinar o abrigamento, identificando os motivos que 
levaram ao acolhimento, construindo um plano de ação para o retorno 
da criança ao lar;
- Acompanhar e trabalhar as famílias por meio de procedimentos 
técnicos e visitas domiciliares, desenvolvendo as diferentes 
capacidades dos seus integrantes, propiciando ganhos de autonomia 
e melhoria sustentável da qualidade de vida;
- Inserir as famílias, conforme o caso, em programas da rede de 
proteção e inclusão social junto às políticas públicas municipais;

- Preparar as famílias para o retorno das crianças e adolescentes ao lar;
- Acompanhar a família de origem a partir do retorno da criança e 
adolescente, durante o período necessário à Adaptação Mútua.
g) Repassar para a Família Acolhedora o subsídio financeiro para 
suprir as necessidades básicas dos acolhidos, conforme o disposto na 
Lei Municipal Nº 835 de 12 de sebembro de 2017 e da Lei nº 1.153 de 
08 de dezembro de 2022.
6.2 – Caberá à Família Acolhedora as seguintes atribuições:
a) Disponibilidade afetiva e emocional;
b) Disponibilidade para realizar o acolhimento a qualquer hora do dia 
ou da noite;
c) O grupo familiar precisa apresentar características como: aptidão 
para o cuidado com criança e/ou adolescente, flexibilidade, tolerância, 
capacidade de escuta, estabilidade emocional;
d) Preservar o vínculo e convivência dos acolhidos com os irmãos e 
parentes, desde que não haja decisão judicial em contrário;
e) Responsabilizar-se pelas atividades cotidianas da criança acolhida, 
como frequência à escola, atendimentos de saúde, alimentação, lazer, 
convivência comunitária e socialização, dentre outras, cabendo à 
equipe técnica auxiliar nesse processo;
f) Comunicação à equipe do serviço de todas as situações de 
enfrentamento de dificuldades durante o acolhimento, que envolva 
a criança e/ou adolescente, a família de origem ou a própria família 
acolhedora;
f) Disponibilidade em participar das capacitações e reuniões solicitadas 
pela equipe técnica do serviço;
Comunicar a equipe técnica do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora a realização de viagens para fora do Município por período 
superior a 01 (um) dia.
7 – DO BENEFÍCIO FINANCEIRO:
7.1 – O benefício financeiro será custeado mediante os recursos 
alocados junto ao Município, com dotação orçamentária específica.
7.2 – Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a 01 (um) 
mês, a família acolhedora receberá subsídio de acordo com o tempo de 
permanência da criança/adolescente acolhidos.
7.3 – O subsídio financeiro será repassado através de transferência 
bancária ao membro responsável da família acolhedora.
7.4 – O subsídio, que poderá ser acrescido em 01 (um salário mínimo) 
em caso de criança ou adolescente com deficiência, devidamente 
comprovado por laudo médico, repassado às famílias credenciadas 
durante o período de acolhimento, será subsidiado pelo Município.
7.5 – As crianças ou adolescentes acolhidos no serviço receberão com 
prioridade, atendimento nas áreas de saúde, educação e assistência 
social, através das políticas públicas existentes.
7.6 – A família credenciada a participar do serviço não receberá 
nenhum tipo de subsídio financeiro enquanto não estiver executando 
acolhimento de criança ou adolescente.
7.7 - Destacamos que os recursos do Fundo da Infância e Adolescência 
(FIA), conforme estabelece a Resolução 137 do CONANDA, podem 
ser utilizados para ações complementares ao Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora, como por exemplo: formação das famílias, 
capacitação das equipes, campanhas de sensibilização para a adesão 
da comunidade no serviço, e para atividades e ações voltadas às 
crianças acolhidas, bem como para pagamento de subsídio à família 
acolhedora (art. 34, §4º, do ECA), desde que planejados e aprovados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente – 
CMDCA, por meio do Plano de Ação e Aplicação.
8 – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS:
O beneficiário do auxílio, uma vez credenciado e apto a receber o 
recurso, estará isento da prestação de contas dos gastos.
9 – DO DESLIGAMENTO:
9.1 – A família inscrita ou selecionada que perca o interesse 
em compor o presente serviço deverá solicitar ao Departamento 
Municipal de Assistência Social para que se proceda ao respectivo 
descredenciamento. As famílias que desejarem retornar ao Serviço 
deverão fazer a solicitação por escrito.
9.2 – A qualquer momento poder-se-á descredenciar a família 
acolhedora se verificada falsidade nas declarações ou irregularidades 
nas provas ou documentos apresentados, ou ainda por ocorrência 
de fatos supervenientes que desabonem a família acolhedora, 
devidamente justificado.
9.3 – DA SELEÇÃO:
9.4 A seleção será realizada pela equipe técnica do serviço Família 
Acolhedora no período de, no máximo, 60 (sessenta) dias após a 
inscrição da família, observadas as seguintes etapas:
9.5 Primeira Etapa – Avaliação Documental: Avaliação dos 
documentos apresentados pelas famílias, para fins de verificação da 
procedência, bem como, com os critérios estabelecidos neste edital. 
Caso a(s) família(s) participante(s) não apresentem os documentos em 
consonância com o exigido, será desclassificada.
9.6 – Segunda Etapa – Avaliação Técnica (psicossocial): Avaliação 
para verificação se a(s) família(s) inscrita(s) como potencial acolhedora 
preenchem os requisitos necessários à função. Nesta etapa, os inscritos 
deverão passar por um estudo psicossocial, que será realizado através 
de entrevistas individuais e coletivas, visitas domiciliares e outras 
ferramentas que se fizerem necessárias.
9.7 Terceira Etapa – Divulgação: Divulgação da relação das famílias 
selecionadas para formação do cadastro reserva.
9.8 Quarta Etapa – Capacitação: As famílias acolhedoras selecionadas 
realizarão suas funções após serem capacitadas com temas relevantes 
ao acolhimento e sobre o desenvolvimento familiar de crianças/
adolescentes acolhidos.
§1º - A classificação para uma etapa subsequente é vinculada 
obrigatoriamente a classificação na etapa anterior, sendo que a 
aprovação em todas as etapas não assegura ao pretendente a 
habilitação imediata, mas apenas a expectativa de ser habilitado 
segundo a disponibilidade e necessidade do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora.
§2º - Não haverá ordem de classificação para as famílias aprovadas. 
A colocação da criança ou adolescente dependerá do perfil mais 
adequado de ambos.
§3º - A família acolhedora poderá acolher mais de uma criança ou 
adolescente, desde que não no mesmo período, salvo grupo de irmãos, 
conforme avaliação e aprovação da equipe técnica, como estabelece 
a lei pertinente.
Parágrafo único. O chamamento das famílias acolhedoras será 
vinculado a necessidade de acolhimento de crianças e adolescentes.
10 – DOS RECURSOS:
A Família que discordar da decisão aferida pela avaliação da equipe 
técnica poderá entrar com recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
devendo encaminhar o recurso no mesmo local da inscrição, 
endereçado ao diretor de Assistência Social.
11 – DA COLOCAÇÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE EM 
FAMÍLIA ACOLHEDORA:
11-1- O acolhimento em Família Acolhedora será realizado conforme 
a existência de demanda, bem como de acordo com o perfil de cada 
família cadastrada e da criança/adolescente a ser acolhido.
11-2- O período em que a criança ou adolescente permanecerá na 
Família Acolhedora será o mínimo necessário para o seu retorno à 
família de origem ou encaminhamento à família substituta, através do 
processo de adoção.
12 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
12.1– As atribuições da Família Acolhedora, bem como todo o 
procedimento regulamentador do Acolhimento são as Constantes na 
Lei nº 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 835/2017 e  1.153/2022,   sem 
prejuízo das demais leis afetas.
12.2– O ato da inscrição do candidato implicará a aceitação tácita das 
normas contidas neste edital.
12.3– As datas e os locais para entrevista e visita domiciliar serão 
previamente agendadas pela equipe responsável com o inscrito.
12.4– Os casos omissos e no âmbito de sua competência, serão 
resolvidos pelo Departamento Municipal de Assistência Social.
12.5– É de responsabilidade dos candidatos acompanhar os Editais, 
comunicados e demais publicações referentes a este processo de 
seleção.
12.6– Crianças e adolescentes acolhidos pelo Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora receberão todo o suporte da Rede de Proteção 
seja nos aspectos educacionais, de saúde ou em outras demandas das 
quais necessitarem.
12.7– Fica eleito o Foro da Comarca de Pérola – Pr.  para dirimir as 
questões decorrentes da execução do presente Edital, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Esperança Nova Pr. 06 de fevereiro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
Estado do Paraná

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000 – Fone (44) 3640-8000 
                 Site: http://www.esperancanova.pr.gov.br - e-mail: licitacao@esperancanova.pr.gov.br  

CNPJ nº 01.612.269/0001-91 - ESPERANÇA NOVA - ESTADO DO PARANÁ 
Página 1 de 1 

–

–

–

–

–
–

–

–

–

–

–

–

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ: 80.404.023/0001-09  

FONE (44)3643-1301  
 

 
 
    PORTARIA Nº 001/2024 
 
    O Vereador, Jesse Antunes dos Santos, Presidente 
da Câmara Municipal de Francisco Alves, no uso de suas atribuições legais e, 
 
    Considerando o requerimento protocolado pelo 
servidor JEFFERSON DA LUZ SILVA em 06 de fevereiro de 2024, 
 
    RESOLVE: 
 

Art. 1º Conceder férias regulamentares ao Servidor 
JEFFERSON DA LUZ SILVA, ocupante do cargo de CONTABILISTA – Símbolo 
– SC-105, do quadro de servidores desta Casa de Leis, pelo prazo de 10 dias, 
referentes ao período aquisitivo de 07 de dezembro de 2022 a 06 de dezembro 
de 2023, a serem gozadas entre os dias 15 a 24 de fevereiro de 2024, bem como 
ao pagamento de 1/3 (um terço) de férias proporcionais a esse período. 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 09 dias do 
mês de fevereiro de 2024. 

 
 

 
Jesse Antunes dos Santos 

Presidente 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 045/2024
Data: 14.02.2024
Ementa: homologa a Resolução sob o nº 02/2024 de 06 de fevereiro 
de 2024, da Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e com base nos dispositivos do Decreto nº 054/2019 
de 11.03.2019, e, considerando a Portaria Municipal nº 451/2023 de 
16.10.2023, e o memorando online sob o nº 471/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução sob o nº 02/2024 de 06 de 
fevereiro de 2024, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, conforme a seguir:
� Requerimento P.D. nº 214482/2023 de 16 de novembro 
de 2023, protocolado por PAULINA LOURENÇO PEREIRA, pessoa 
física, devidamente inscrita no CPF XXX.540.XXX-XX, domiciliada 
na Rua Porto União, nº 18, Bairro Vila Residencial C - Eletrosul, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, a qual atua com a Produção 
de Espetinhos e Refeições. Requer o benefício de licença especial para 
comercializar na Feira do Produtor, estabelecida na Praça Duque de 
Caxias, às quartas-feiras na barraca n° 12, na conformidade do Decreto 
Municipal nº 054/2019. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 
de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 046/2024
Data: 14.02.2024
Ementa: nomeia Diretora da Diretoria da Escola Municipal Técnica e 
Profissionalizante, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, 
e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.286/2023, e, considerando o 
memorando online sob o nº 072/2021,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada FABIANA JACÓ DA SILVA SALVATERRA, 
portadora da CI/RG nº X.970.XXX-X, para exercer, em comissão, 
o cargo de Diretora da Diretoria da Escola Municipal Técnica e 
Profissionalizante, símbolo CC2, a partir do dia 09 de fevereiro de 
2024, com atribuições descritas no artigo 129 da Lei Municipal nº 2.024 
de 26.09.2017, alterada pela Lei nº 2.286/2023 de 01.06.2023, cujo 
valor da remuneração dar-se-á nos termos do Decreto nº 007/2023 de 
24.01.2023.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 09 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 
de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 047/2024
Data: 14.02.2024
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de 
Professor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido CINTHIA AUGUSTA DA SILVA 
MAGNONI, matrícula nº 30075-01, admitida em 16.08.2021, 
concursada para o cargo de Professor, com desligamento no dia 
01.02.2024, sendo este seu último dia de trabalho, com vacância do 
cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 1º de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 
de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 048/2024
Data: 14.02.2024
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de 
Professor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas no 
artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e, considerando o 
memorando online sob o nº 081/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada a pedido WISLLAINE NATHALIE NUNES SILVA, 
matrícula nº 29986-01, admitida em 05.04.2021, concursada para o 
cargo de Professor, com desligamento no dia 05.02.2024, sendo este 
seu último dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia retroativa a data de 05 de fevereiro de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 
de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 094/2024
DATA: 14/02/2024
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Sra. Thayara de 
Oliveira Duarte da Silva, para o Cargo de Assistente Social.
Considerando a aprovação da Sra. Thayara de Oliveira 
Duarte da Silva, para o cargo de Assistente Social no 
Concurso Público 001/2019 em 3º Lugar, devidamente 
publicado no Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que a candidata preencheu todos os 
requisitos solicitados no Edital de convocação nº 002/2024 
de 05/02/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Sra. Thayara de Oliveira Duarte da Silva, 
portadora do RG n.º 10.278.602-5 SSP/PR e inscrita no CPF 
nº 076.204.449-71, para o Cargo de Assistente Social 30 
horas/semanais, devendo tomar posse no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. A servidora nomeada ao tomar posse submete-se a 
estágio probatório no cargo de Assistente Social, conforme 
Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, aos 14 dias do mês de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2024
DATA – 14/02/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Rita de Cassia Pinto 
Lanziani, por um período de 10 dias, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023, de 14/02/24 a 23/02/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer 
as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada 
ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA 
Estado do Paraná

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, aos 14 de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 096/2024
DATA – 14/02/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Celso Braz Dalexandro, 
por um período de 30 dias, referente aos períodos aquisitivo:
 2021/2022 - 15 dias, de 19/02/24 a 04/03/24;
 2022/2023 - 15 dias, de 05/03/24 a 19/03/24
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer 
as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada 
ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, aos 14 de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 097/2024
DATA – 14/02/2024
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Marcia Aparecida Israel, 
por um período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 
2023/2024, de 24/02/24 a 09/03/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer 
as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada 
ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do 
Paraná, aos 14 de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 060/2024
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora CLAUDIA BELINI GIMENEZ 
LAMAZALE, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora CLAUDIA BELINI GIMENEZ 
LAMAZALE, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.988.827-3, relativas ao 
período aquisitivo 01/08/2021 a 31/07/2022, por 20 (vinte) dias devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 14 de fevereiro de 2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quatorze 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.
     Everton Barbieri
    Prefeito Municipal
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LEI Nº 822/2023. 

 
 

Sumula: Altera dispositivo da Lei Municipal nº. 
817/2023, de 24 de outubro de 2023, que autoriza o 
Pode Executivo Municipal a contratar operação de 
crédito com a Agência de Fomento do Paraná S/A., e 
dá outras providências 
 
O povo do Município de Brasilândia do Sul, Estado 

do Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, 
e Eu, ALEX ANTONIO cAVALcANTE, Prefeito Municipal, SANcIONO a 
seguinte LEI: 

 
Art. 1º - O art. 1.º, da Lei Municipal n.º  817/2023, de 

24 de outubro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 1.º - Fica O poder Executivo Municipal 

autorizado a contratar com a Agência de Fomento do Paraná S/A., operações 
de crédito, até o limite de  R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil 
reais). 

 
[...]. 
 
Art. 2.º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 

aos 14 de fevereiro de 2024. 
 
 
ALEX ANTONIO cAVALcANTE 
Prefeito Municipal. 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.02.14 11:43:38 -03'00'
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LEI COMPLEMENTAR Nº 080/2024. 

 
 

Sumula: Dispõe sobrea criação do cargo de Monitor no 
âmbito do Poder Executivo do Município de brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
O povo do Município de Brasilândia do Sul, Estado do 

Paraná, através de seus representantes na Câmara Municipal, APROVOU, e Eu, 
ALEX ANTONIO cAVALcANTE, Prefeito Municipal, SANcIONO a seguinte LEI: 
 
 

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento 
efetivo, incorporando-o a Lei Complementar Municipal n.º 059, datada de 17 de 
dezembro de 2019: 
 

Grupo Ocupacional Denominação do Cargo Classe Padrão Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Vencimentos 

Grupo Serviços 
Operacionais Monitor I GOSG/A 2 40 R$ 1.412,00 

  
 

Art. 2º - Fica regulamentado o cargo criado no artigo 
anterior, com a descrição analítica do mesmo, bem como a exigência para 
investidura conforme anexo I desta Lei. 

 
Art.3.º - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 

14 de fevereiro de 2024. 
 
 
ALEX ANTONIO cAVALcANTE 
Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01
760012980

Assinado de forma digital por 
ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.02.14 11:44:25 
-03'00'                  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
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ANEXO I  

GRUPO SERVIÇOS OPERACIONAIS 
CARGO: MONITOR 
CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas  

DESCRIÇÃO DO CARGO 
Sumário da Função: - Executar atividades de apoio e auxílio nas áreas da educação, cultura, 
esportes e assistência social. 
 
Descrição do Cargo:  
- Prestar cuidados a bebês, crianças e adolescentes;  
- Executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene dos bebês e crianças após a defecação e 
micção, durante o banho, escovação de dentes, troca de vestuários, fraldas e outras atividades da 
rotina diária;  
- Colaborar na organização e desenvolvimento de atividades lúdicas, culturais, recreacionais, 
esportivas e de lazer; - respeitar a criança, zelando e acompanhando-a durante o sono/repouso; 
- Oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação dos bebês e crianças, de acordo com as orientações 
recebidas dos setores competentes; - auxiliar os alunos com deficiência ou transtornos;  
- Zelar pelo uso adequado do espaço, na limpeza dos materiais e brinquedos, organizando o 
ambiente e os recursos necessários para o desenvolvimento das atividades;  
- Participar de reuniões, capacitações e cursos, quando convocados;  
- Auxiliar na recepção e entrega dos alunos, de integrantes de escolinhas desportivas, culturais, 
sociais e da comunidade;  
- Auxiliar no atendimento e organização dos alunos, pais e demais pessoas nas áreas de circulação 
interna ou externa dos próprios municipais;  
- Participar com todos os profissionais do órgão de reuniões, promoções, datas festivas e outras 
atividades que exijam decisões coletivas; 
- Acompanhar equipes, grupos, alunos, integrantes de escolinhas desportivas, culturais e sociais em 
atividades externas durante o embarque, desembarque, transporte e atividades no destino final;  
- Informar seu responsável imediato a respeito de acontecimentos diversos, tais como relacionados a 
saúde, comportamento e outras ocorrências envolvendo equipes, grupos, alunos, integrantes de 
escolinhas desportivas, culturais e sociais;  
- Executar outras atribuições correlatas em natureza, nível de complexidade e responsabilidade ou 
previstas em regulamento. 
- Respeitar o bebê e a criança não as submetendo a nenhum tipo de constrangimento ou humilhação, 
seja por violência verbal, física ou psíquica;  
- auxiliar no transporte escolar quando solicitado em viagens municipais e fora do município  
 

PRÉ-REQUISITOS 
ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO 
FORMA DE PROVIMENTO: CONCURSO PUBLICO 
EXPERIÊNCIA: Não Exigida 

 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2024.02.14 11:44:41 
-03'00'

 

Município de Alto Paraíso-PR 
CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 - CEP 87528-000 

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone 44 3664 1320 
 

 

PORTARIA Nº 025/2024 
De 14/02/2024 

 
 

SUMULA: Designa servidor para responder pela 
ouvidoria geral do município de Alto Paraíso-PR. 
 
 
 
 

  O PREFEITO MUNIcIPAL DE ALTO PARAÍSO,                                                  
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos dispositivos legais,  
 
 

RESOLVE: 
 
 
  Art. 1º Fica designado o servidor Fernando da Silva Crisostomo, ocupante 
do cargo de Diretor de Industria e Comércio, para responder pela ouvidoria geral do 
Município de Alto Paraíso-PR. 
 
  Art. 2º Compete ao ouvidor geral acompanhar o link da ouvidoria geral no 
portal da transparência da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e distribuir as 
reclamações, sugestões, denúncias aos departamentos competentes para tomada de 
providências. 
 
  Art 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  EDIFÍcIO DA PREFEITURA MUNIcIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 

DÉRcIO JARDIM JÚNIOR 
PREFEITO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 02 dias do mês de janeiro de 2024, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 002/2024– PMA modalidade 
Pregão Presencial 001/2024, Termo de Homologação 001/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/02/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora 
do RG n.º  6.457.004-8e CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401, cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: CLINICA MEDICA BRUNO & OLIVEIRA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
26.191.895/0001-82, com sede à Avenida Rio Branco, 4387 - CEP: 87.501-130, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste 
ato representada pela Sra. Geovana de Oliveira Bruno, portador do RG nº 5.887.686-0 e do SSP/PR e do CPF nº 966.342.359-53, 
residente na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para 

contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área de Neurologia, para atendimento a alunos 
matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura. 
 
 

Altônia, 02 de fevereiro de 2024.  
 
 

 

ASSOCIAÇÃO      DE      PAIS      E     AMIGOS     DOS 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 002/2024 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 

 
 

 
             LOTE O2 – PROCEDIMENTOS DE NEUROLOGIA 

Lote Unid 

Qtde 
estimada 

p/ 11 
meses 

Descrição 
Validade 

do 
Registro 

Valor 
Unitário Valor Total Empresa 

2 Proc 122 
Procedimentos de Neurologia com duração mínima de 30 
minutos cada 

31.12.2024 175,00 21.350,00 
CLINICA 
BRUNO  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2024 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 
 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 02 dias do mês de fevereiro de 2024, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 003/2024– PMA modalidade 
Pregão Presencial 001/2024, Termo de Homologação 001/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 03/02/2024, 
processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de 
julho de 2001, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE, inscrita no CNPJ n.º 07.871.416/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua dos Comerciários, 291 – Jardim Monte Carlo, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pela Presidente SRA. ALETEIA PATRICIA ALVES PREVIDELLI, portadora 
do RG n.º  6.457.004-8e CPF nº 015.945.539-12, residente na Rua Olavo Bilac, 401, cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA a empresa: CLINICA INTEGRI LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 29.251.310/0001-60, com sede à 
Rua Alcides Romeiro, 1370 - CEP: 87.550-000, na cidade de Altonia, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Talita 
Alves Rodrigues, portadora do RG nº 8.923.037-3 e do SSP/PR e do CPF nº 048.155.269-31, residente na cidade de Altonia, Estado 
do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para a REGISTRO DE PREÇOS para 

contratação de empresa para prestação de serviços médicos diversas especialidades, para atendimento a alunos 
matriculados na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Altônia – APAE. 
 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 11 (onze) meses a contar de sua assinatura. 
 

Altônia, 02 de fevereiro de 2024.  
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 003/2024 – APAE – PREGÃO PRESENCIAL 001/2024 

 
                          LOTE O3 – PROCEDIMENTOS DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Lote Unid Qtde estimada 
p/ 11 meses Descrição Validade  

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

03 Proc 2112 
Procedimentos de Assistencial Social com duração 
mínima de 30 minutos cada 

31.12.2024 14,00 29.568,00 INTEGRI  

 
                    LOTE O5 – PROCEDIMENTOS DE FISIOTERAPIA 

Lote Unid Qtde estimada 
P/ 11 meses Descrição Validade 

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

05 Proc 3248 
Procedimentos de Fisioterapia com duração mínima 
de 30 minutos cada 

31.12.2024 14,12 45.861,76 INTEGRI 

             
LOTE O8 – PROCEDIMENTOS DE PSICOLOGIA 

Lote Unid Qtde estimada 
p/ 11 meses Descrição Validade  

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

08 Proc 3248 
Procedimentos de Psicologia, com duração mínima 
de 30 minutos cada 

31.12.2024 14,12 45.861,76 INTEGRI 

     
 
 LOTE  10 – PROCEDIMENTOS DE NUTRICIONISTA 

Lote Unid Qtde estimada 
p/ 11 meses Descrição Validade 

Registro 
Valor 

Unitário Valor Total Empresa 

10 Proc 1904 
Procedimentos de Nutricionista com duração 
mínima de 30 minutos cada 

31.12.2024 17,00 32.368,00 INTEGRI 
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EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 006/2024. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 006;2024 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: C R 
RIGOTI & RIGOTTO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 11.171.806/0001-69, neste ato representada pelo CARLOS 
RAIMUNDO RIGOTI, portador  do RG nº 8383332 e o CPF nº. 161.473.409-72, residente na  cidade de Altonia, estado 
do Parana,  presente Contrato de Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa 
por Limite nº. 06/2.024, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a Prestação de serviços de eletricista para manutenção da 
Iluminação Pública do Município de Altônia – PR, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 100 TROCA DE LAMPADAS/REATORES/RELE 
FOTOCELULA/CONECTORES/LUMINARIAS E 
FIAÇÃO – REDE BAIXA ATÉ 05 MT 

60,00 6.000,00 

1 2 50 TROCA DE LAMPADAS/REATORES/RELE 
FOTOCELULA/CONECTORES/LUMINARIAS E 
FIAÇÃO – REDE BAIXA ATÉ 09 MT 

120,00 6.000,00 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa C R RIGOTI & RIGOTTO LTDA e de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 14/02/2024  e término em 13/06/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº06/2.024”. 

Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  

CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser Prestados mediante solicitação do órgão responsável, 
conforme demanda, durante a vigência do contrato, no Município de Altônia – PR. 

A Secretaria de Obras e Serviços Públicos, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo com 
as condições estabelecidas no Edital 

A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

31 SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS 
PUBLICOS 

15  43 Iluminaçao 
de Vias 
Publicas 

33903916000
0 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS 

Altônia-PR., 14/02/2024. 
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1° ADENDO MODIFICADOR 
PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL N° 015/2024 

 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria Municipal de Administração, por 
intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, comunica aos 
interessados e em especial às empresas que adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente 
ADENDO, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2024, tendo por objeto o Sistema de Registro 
de Preços (SRP), para futuro e eventual fornecimento de produtos a serem utilizados no café da 
manhã que é servido diariamente aos servidores públicos do Município de Guaíra/PR. 
 
A Secretaria Municipal de Administração, a partir do Requerimento formulado pela Secretaria 
Requisitante da Licitação, ALTERA por meio deste, o seguinte: 

NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL E ONDE CONSTAR, ALTERA-SE: 

ONDE SE LÊ: 

Item Cód. 
 

Qtd. Unid. Produto Valor 
unitário 

Valor total 

7 119.364 7.800 QUILOGRA
MA 

Pão francês, embalado, peso liquido = 50g 
(cinquenta gramas) sendo tolerada uma 
variação de até 5% para menos no peso 
líquido. Farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), fermento biológico, sal, 
água e outros ingredientes que os 
caracterizem, desde que permitidos pela 
legislação e declarados no rótulo. 

R$ 5,17 R$ 40.326,00 

LEIA-SE: 

Item Cód. 
 

Qtd. Unid. Produto Valor 
unitário 

Valor total 

7 119.364 7.800 QUILOGRA
MA 

Pão francês, embalado, peso liquido = 50g 
(cinquenta gramas) sendo tolerada uma 
variação de até 5% para menos no peso 
líquido. Farinha de trigo (enriquecida com 
ferro e ácido fólico), fermento biológico, sal, 
água e outros ingredientes que os 
caracterizem, desde que permitidos pela 
legislação e declarados no rótulo. 

R$ 11,29 R$ 88.062,00 

 
Com alteração do valor unitário, o valor total da licitação de R$ 443.077,50 passa-se para o valor total 
de R$ 490.813,50. 

NO TÓPICO “DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO”, ITEM 05 DO EDITAL E ONDE CONSTAR, 
ALTERA-SE: 

ONDE SE LÊ: 

5.2. EXCETO PARA O ITEM 08 E 09, será concedido participação exclusiva para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 
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14 de dezembro de 2006. 

LEIA-SE: 

5.2. PARA OS ITENS DE ATÉ R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS), será concedido participação 
exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Em razão do Edital ter sido publicado com prazo superior à 08 (oito) dias úteis, a nova publicação de 
Edital com as devidas alterações não prejudicará a data marcada da sessão pública, por esse motivo, 
não será necessária sua modificação. 
 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação de PREGÃO ELETRONICO 
N° 015/2024, ficando inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o adquiriram, e os demais interessados, 
poderão obtê-lo através do site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de 
Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-
mail: compras@guaira.pr.gov.br. 
 
Comuniquem-se as empresas que adquiriram.  
 
Publique-se. 

 
Guaíra (PR), em 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

Graziela Barbosa de Azevedo 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.005/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação 
e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 
4º, inciso IV conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para 
o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 15.937,24 (quinze 
mil novecentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL15.937,24
FONTE1064ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISOS SALARIAL 
PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM15.937,24
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.
RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
2821.7.1.3.50.11.29 - ASSIST. FINANC. DA UNIÃO - COMPLEMENTAÇÃO AO PAG. PISOS 
SALARIAL PARA PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM15.937,241064
TOTAL15.937,24
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2024.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LISTA DOS TUTORES E PROTETORES DE ANIMAIS BENEFICIADOS PELO PROGRAMA 
BANCO DE RAÇÃO NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ
Conforme a Lei Municipal nº 2.193/2021 e Decreto nº 288/2023.
Registrado no memorando online sob nº 1.118/2022.
TUTORES DE ANIMAIS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL
Beneficiário CPF Número de Cães Número de Gatos
Sebastiao Martins de Souza XXX.810.XXX-XX  02 00
Creuza Marilda Inacio Lopes XXX.158.XXX-XX 02 01
Luciléia das Merces XXX.542.XXX-XX 02 00
Graziela Candido dos Santos XXX.499.XXX-XX 00 02
Tiago Brandorfe Ferreira XXX.434.XXX-XX 02 00
Débora Regiane da Silva Ferreira XXX.448.XXX-XX 02 00
Ana Maria Fernandes XXX.047.XXX-XX 02 01
Antonio Marcos Rodrigues XXX.885.XXX-XX 00 01
Ana Lua dos Santos XXX.699.XXX-XX 00 02
Hellen Horbelt Soares XXX.564.XXX-XX 02 02
Luana Pereira Bintencourt Gomes da Silva Alves XXX.032.XXX-XX 02 02
Maria Irene dos Santos XXX.413.XXX-XX 01 00
Sandra de Oliveira Amarilla XXX.794.XXX-XX 02 01
Laide Izabel Santin Antunes XXX.162.XXX-XX 01 00
Lurdes Imme Ferracioli XXX.246.XXX-XX 01 02
Sonia da Silva XXX.509.XXX-XX 01 00
Hevillyn Paloma Silva Jorge XXX.461.XXX-XX 01 00
Amelia Patek XXX.341.XXX-XX 00 02
Ilda Reis Brandão XXX.971.XXX-XX 02 00
Viviam Lucas Barros XXX.462.XXX-XX 00 02
Nelsi Aparecida Simão de Andrade XXX.477.XXX-XX 01 00
Rosangela Alves de Macedo XXX.110.XXX-XX 02 00
Jussara Paraguassu Mendaña XXX.283.XXX-XX 01 00
Luzinete Aline Talaska XXX.834.XXX-XX 01 02
PROTETORES INDEPENDENTES DE ANIMAIS
Beneficiário CPF Número de Cães Número de Gatos
Izabel de Miranda XXX.767.XXX-XX 10 10
Mirian Lessa XXX.259.XXX-XX 00 07
Delicia Lopes Gomes XXX.509.XXX-XX 08 06
Rommel Socedo Dantas XXX.354.XXX-XX 05 00
Jussara Camargo Talaska XXX.308.XXX-XX 00 04
Eliseu Ferreira Lopes XXX.271.XXX-XX 00 04
JULIO CESAR JUVENAL
Médico Veterinário e Coordenador de Fiscalização Ambiental
CRMV-PR 05903
LUIS CARLOS LIMA
Secretário Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Decreto nº 055/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 044/2024
Data: 14.02.2024
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2023 e 
anteriores no valor de R$ 2.130.234,00 (dois milhões cento e trinta mil duzentos e trinta e quatro reais) e dá outras 
providencias.
Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.323 de 07/12/2023, e igualmente com o artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando online sob o nº 007/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para ORÇAMENTO GERAL DO MUNÍCIPIO DE GUAIRA, PARANÁ, do exercício de 
2024, as fontes de recurso para despesa ID USO  101, 103, 505, 950, 952, 953, 954, 10815, 10821 e 10822  para 
atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução 
Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e na forma do artigo 
43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de R$ 2.130.234,00 (dois milhões cento e trinta mil duzentos e 
trinta e quatro reais) na forma abaixo discriminada:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2034 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 70% - Pessoal
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
483 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 101 366.000,00
Ação: 2036 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
519 3339030000000000000 - Material de consumo 103 30.000,00
Unidade: 4 - Diretoria de Transporte Escolar
Ação: 2047 - Manutenção das Atividades do Transporte Escolar
Funcional: 0012.0361.0028
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
692 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 30.000,00
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 1014 - Construções, Reformas, Eqptos e Material Permanente da Secretaria de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0034
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1924 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 953 180.000,00
Ação: 2063 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Básica
Funcional: 0008.0244.0035
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1930 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10815 29.900,00
1931 3339036000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa física 10815 20.000,00
1932 3339030000000000000 - Material de consumo 10815 15.000,00
1936 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 952 15.000,00
1937 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 952 5.000,00
Ação: 2065 - Manutenção das Atividades da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade
Funcional: 0008.0244.0037
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1933 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10821 4.900,00
1934 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10822 3.500,00
1935 3339030000000000000 - Material de consumo 10822 2.700,00
Unidade: 2 - Fundo Municipal do Direitos de Criança e Adolescente
Ação: 6055 - Manutenção das Atividades de Assistência Social a Criança e Adolescente
Funcional: 0008.0243.0039
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1351 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 950 12.500,00
1928 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 954 5.000,00
1929 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 954 45.619,00
1938 3339030000000000000 - Material de consumo 950 5.000,00
Unidade: 3 - Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Ação: 2067 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso
Funcional: 0008.0241.0040
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1925 3339033000000000000 - Passagens e despesas com locomoção 952 10.115,00
1926 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 952 40.000,00
1927 3339030000000000000 - Material de consumo 952 10.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 2071 - Manutenção das Atividades de Obras
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1539 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 1.300.000,00
TOTAL 2.130.234,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2023 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA N.º29/2024
Súmula: Concede Pensão por Morte.
O Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Pensão por Morte da servidora público municipal ativo 
IVONE MARIA CAVALCANTI,
RESOLVE
Art. 1º - Fica concedido PENSÃO POR MORTE a MANOEL PEDRO CAVALCANTI 
DE OLIVEIRA, menor, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Mariluz/
PR, na qualidade de beneficiário da servidora público municipal ATIVO IVONE 
MARIA CAVALCANTI, matrícula 101645, com fundamento na Lei Complementar nº 
008/2021, art. 55, e E.C. 103/2019, art. 23.
Art. 2º - Fica estipulado como provento mensal da pensão o valor de R$ 552,31 
(quinhentos e cinquenta e dois reais e trina e um centavos) conforme cálculo e 
distribuição de quotas e para efeitos de recebimento com fundamento no § 2°, do 
art. 201 da C.F./88, o valor de um salário-mínimo nacional.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Mariluz-PR
Registre-se e Publique-se
PAULO ARAMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.342/2024
Data: 14.02.2024
Ementa: altera a LOA 2024 (Lei Municipal 2.323 de 07.12.2023) e ajusta as programações 
estabelecidas no PPA - Plano Plurianual – 2022 a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 09.12.2021) e LDO 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.321 de 07.12.2023), para a criação de dotação 
por SUPERAVIT no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
Art 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal de 2024 - LOA (2.323 de 07.12.2023) por SUPERAVIT 
FINANCEIRO o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), mediante a inclusão de nova 
natureza de despesa conforme segue:
Órgão03Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade002Superintendência da Guarda Municipal
Função0006Segurança Pública
Subfunção0181Policiamento
Programa0011SISTEMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
Projeto/Atividade 2012Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Fonte 000Recursos Ordinário (LIVRES)
339048000000000000 – Outros auxílios financeiros à pessoa físicaR$150.000,00
TOTAL150.000,00
Art 2º Em decorrência da suplementação por SUPERAVIT FINANCEIRO no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), as despesas e parte das metas físicas programadas 
para o exercício de 2024 nas ações orçamentárias estabelecida no PPA - Plano Plurianual – 2022 
a 2025 (Lei Municipal 2.202 de 09.12.2021), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos 
e Unidades abaixo:
Órgão03Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade002Superintendência da Guarda Municipal
Função0006Segurança Pública
Subfunção0181Policiamento
Programa0011SISTEMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
Projeto/Atividade 2012Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Fonte 000Recursos Ordinário (LIVRES)
339048000000000000 – Outros auxílios financeiros à pessoa físicaR$150.000,00
TOTAL150.000,00
Art 3º Em face da suplementação por SUPERAVIT FINANCEIRO no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais), as despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 
2024 nas ações orçamentária estabelecida na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 
2.321 de 07.12.2023), ficam reprogramadas na forma descrita nos Órgãos e Unidades abaixo:
Órgão03Secretaria Municipal de Segurança Pública e Transito
Unidade002Superintendência da Guarda Municipal
Função0006Segurança Pública
Subfunção0181Policiamento
Programa0011SISTEMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
Projeto/Atividade 2012Manutenção das Atividades da Superintendência da Guarda Municipal
Fonte 000Recursos Ordinário (LIVRES)
339048000000000000 – Outros auxílios financeiros à pessoa físicaR$150.000,00
TOTAL150.000,00
Art 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2024. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

PORTARIA Nº 069/2024 
Data: 14.02.2024 
Ementa: concede Licença Especial às Servidoras Públicas Municipais, conforme especifica, e dá 
outras providências. 
 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, 
e, considerando os memorandos online sob os nºs 2.338/2022 e 329/2024, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder Licença Especial às Servidoras Públicas Municipais 

mencionadas, durante três (3) meses, conforme segue: 
 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento da presente Portaria.   
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

eficácia a partir de 16 de fevereiro de 2024. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

Nome Função Matrícula Nº Período 
aquisitivo 

Período de 
gozo 

Vilma Maria Possenti Repa Professor 
13706-01  

e 
13706-03 

2002/2007 
e 

2007/2012 

16/02/2024  
a 

15/05/2024 

Aleni de Souza Oliveira da Silva Merendeira 18589-01 2005/2010 
04/03/2024  

a 
 03/06/2024 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 002/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação  na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
consoante a  Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º  
123/06, Lei Complementar n.º 147/14, Lei Municipal n.º 2.460/22,  
cuja finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no 
anexo I do edital, que visa atender às dotações Orçamentárias da 
Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote (item).  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 06/03/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 
06/03/2024. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA CAMPEONATOS 
ESPORTIVOS (DIVERSAS MODALIDADES), INCLUSO TODOS OS 
CUSTOS INERENTES A CONTRATAÇÃO (ALIMENTAÇÃO, 
DESLOCAMENTO, HOSPEDAGEM, ETC), PARA ATENDER DEMANDA 
DA SECRETARIA DE ESPORTE. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 14 de fevereiro de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná                            

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

AVISO DE SUSPENSÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RASTREAMENTO E MONITORAMENTO PARA 37 VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, INCLUINDO O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO  EM COMODATO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  

O Município de Cruzeiro do Oeste, estado do Paraná, através do AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO nomeado pela PORTARIA 148/2024, vem respeitosamente comunicar aos 
interessados a SUSPENSÃO da dispensa de licitação supracitada, que está suspensa em 
razão do pedido da unidade requisitante para ANÁLISE TÉCNICA. 

A retomada do processo será divulgada através de publicação no Diário Oficial do Município 
de Cruzeiro do Oeste, Jornal Umuarama Ilustrado e poderá ser acessado pelo site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br no link “Processos Licitatórios” e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. 
Comuniquem-se as empresas interessadas. 
Publique-se 
Cruzeiro do Oeste (PR), 14 de fevereiro de 2024. 
LUCIANO IABLANSKI  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

  

–

–

–

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
PSS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2023
EDITAL Nº 006/2024
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 004/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 004/2023, torna pública:
A convocação dos candidatos aprovados, abaixo nominados, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 29/01/2024, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
Nº NOME Data de Nascimento Nota
3 Luciana Cezar Rodrigues 02/04/1974 91
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova, 14 de fevereiro de 2024.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2024 
Pregão Eletrônico nº 231/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 
49.848.607/0001-15.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em fornecimento de materiais elétricos diversos (a saber: luminárias, 
refletores, projetores, postes cônicos ornamentais e materiais para troca e manutenção de 
luminárias já existentes), os quais serão utilizados na manutenção do sistema de iluminação 
pública presentes nas vias urbanas e logradouros públicos, bem como nas demais dependências 
do Município de Guaíra/PR, observadas as características e demais condições definidas no Edital 
e em seus Anexos
Valor Total: R$ 156.670,00 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de fevereiro de 2024 e término em 08 de fevereiro de 2025.
Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2024 
Pregão Eletrônico nº 231/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: IDEALUX INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
29.014.726/0001-65.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em fornecimento de materiais elétricos diversos (a saber: luminárias, 
refletores, projetores, postes cônicos ornamentais e materiais para troca e manutenção de 
luminárias já existentes), os quais serão utilizados na manutenção do sistema de iluminação 
pública presentes nas vias urbanas e logradouros públicos, bem como nas demais dependências 
do Município de Guaíra/PR, observadas as características e demais condições definidas no Edital 
e em seus Anexos
Valor Total: R$ 194.250,00 (cento e noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 08 de fevereiro de 2024 e término em 08 de fevereiro de 2025.
Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2024 
Pregão Eletrônico nº 005/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PEDREIRA DO TREVO LTDA - DEMAIS, CNPJ nº 76.098.623/0003-72.
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em fornecimento de materiais como pedra amarroada, rachão, pedrisco, 
pó de pedra, brita graduada e cascalho (basalto alterado), para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 5.662.660,00 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e dois mil e seiscentos e 
sessenta reais).
Prazo de Vigência: início em 12 de fevereiro de 2024 e término em 12 de fevereiro de 2025.
Data de Assinatura: 12 de fevereiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 114/2024, Concorrência Pública 
nº 001/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, CNPJ nº 04.537.626/0001-92
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de ponte de concreto 
armado sobre o Córrego Marginal, com área de 109,76 m2, no Município de Guaíra, Estado do 
Paraná, conforme memorial descritivo, planilhas, projetos, demais documentações técnicas e 
anexos do edital.
Valor Total: R$ 388.085,99 (trezentos e oitenta e oito mil e oitenta e cinco reais e noventa e nove 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, com início na data de 
assinatura e término em 14 de fevereiro de 2025, podendo ser prorrogado conforme a necessidade, 
desde que devidamente justificado, a critério da Administração.
Prazo de Execução: A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste 
Contrato inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 120 (cento e 
vinte) dias corridos. O início dos serviços deverá ocorrer até o 11° (décimo primeiro) dia corrido 
da data da ciência, pela contratada, da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Competente.
Data de Assinatura: 14 de fevereiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 14 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 103/2024, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 085/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 231/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, CNPJ nº 
49.848.607/0001-15.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais elétricos 
diversos (a saber: luminárias, refletores, projetores, postes cônicos ornamentais e materiais para 
troca e manutenção de luminárias já existentes), os quais serão utilizados na manutenção do 
sistema de iluminação pública presentes nas vias urbanas e logradouros públicos, bem como nas 
demais dependências do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 156.670,00 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 08 de fevereiro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 104/2024, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 086/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 231/2023.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: IDEALUX INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA - EPP, CNPJ nº 
29.014.726/0001-65.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais elétricos 
diversos (a saber: luminárias, refletores, projetores, postes cônicos ornamentais e materiais para 
troca e manutenção de luminárias já existentes), os quais serão utilizados na manutenção do 
sistema de iluminação pública presentes nas vias urbanas e logradouros públicos, bem como nas 
demais dependências do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 194.250,00 (cento e noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 08 de fevereiro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 113/2024, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 091/2024, do Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2024.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PEDREIRA DO TREVO LTDA - DEMAIS, CNPJ nº 77.857.183/0001-90.
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais como 
pedra marroada, rachão, pedrisco, pó de pedra, brita graduada e cascalho (basalto alterado), 
para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, 
desse município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 5.662.660,00 (cinco milhões, seiscentos e sessenta e dois mil e seiscentos e 
sessenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, com início na data 
de assinatura e término em 12 de fevereiro de 2025, e terá sua eficácia após a publicação do 
extrato do contrato no Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 12 de fevereiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 12 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 067/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 005/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 005/2024, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais como pedra marroada, rachão, pedrisco, pó de pedra, brita graduada 
e cascalho (basalto alterado), para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente, desse município de Guaíra/PR, sendo a empresa vencedora:
PEDREIRA DO TREVO LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ nº 77.857.183/0001-90, vencedora dos 
lotes 1 e 2 da Licitação, com valor total máximo de R$ 5.662.660,00 (cinco milhões, seiscentos e 
sessenta e dois mil e seiscentos e sessenta reais);
Art. 2º - Declarar que não houve itens DESERTOS.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 12 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 068/2024
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 231/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 231/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais elétricos diversos (a saber: luminárias, refletores, projetores, postes 
cônicos ornamentais e materiais para troca e manutenção de luminárias já existentes), os quais 
serão utilizados na manutenção do sistema de iluminação pública presentes nas vias urbanas e 
logradouros públicos, bem como nas demais dependências do Município de Guaíra/PR, sendo a 
empresa vencedora:
ELETROLEX COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
49.848.607/0001-15, vencedora dos itens 1 e 3 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
156.670,00 (cento e cinquenta e seis mil, seiscentos e setenta reais);
IDEALUX INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
29.014.726/0001-65, vencedora dos itens 7, 8 e 9 da Licitação, com valor total máximo de R$ 
194.250,00 (cento e noventa e quatro mil, duzentos e cinquenta reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 2, 4, 5 e 6.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 08 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 070/2024
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 001/2024 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas 
apresentadas ao edital de Concorrência Pública nº 001/2024, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para execução de ponte de concreto armado sobre o Córrego Marginal, com área de 
109,76 m2, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo, planilhas, 
projetos, demais documentações técnicas e anexos do edital, sendo a empresa vencedora:
COBREBEM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.537.626/0001-92, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 388.085,99 (trezentos e oitenta e oito 
mil e oitenta e cinco reais e noventa e nove centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 14 de fevereiro de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO – PROCESSO DE 
DISPENSA nº 01/2023 - CONTRATANTE:  Câmara Municipal Mariluz – PR; CONTRATADA: 
JEAN PINTURAS ME - CNPJ sob n 45.101.224/0001-28. OBJETO: Contratação de empresa 
para a execução de obra de reforma e pintura da área interna e externa da Câmara Municipal, 
contemplando o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra. VALOR DO ADITIVO: 
R$ 24.469,67 (vinte e quatro mil, quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta e sete centavos) 
destinado a cobrir os custos adicionais identificados e justificados na “Planilha de Serviços Sintética 
Desonerada com BDI”. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 125, da Lei Federal n° 14.133/2021. Data de 
Assinatura: 05/02/2024 –Mariluz - PR, 05 de fevereiro de 2024. Assinado por JEAN PEREIRA DA 
SILVA, representante legal de Jean Pinturas ME,  e Marcos Antônio Valério, presidente da Câmara 
Municipal Mariluz.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - UASG: 929005
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO torna público que fará realizar procedimento 
licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação Municipal nº 2.374 de 07/03/2023
DATA DA ABERTURA: 29 de fevereiro de 2024. 
HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de serviços de ampliação do 
sistema de esgotamento sanitário, através do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Mariluz-PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas nos Projetos, Memoriais 
descritivos, Cronogramas Físicos Financeiros, especificações constantes em anexo e informações 
complementares.
O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto, no Portal de Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada 
à Rua Floriano Peixoto, nº 2.473, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-1154 com Junior. 
Mariluz, 14 de fevereiro de 2024.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 004
CONTRATO NÚMERO 34/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 22/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. TANIA MARA BASANI 
MAIOLI, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 571.202.939-15 residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ/PR. representante da empresa V.R.V.SUPERMERCADO LTDA, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº034/2022, para o dia 
24/06/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 14 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 V.R.V SUPERMERCADO LTDA
 TANIA MARA BASANI MAIOLI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 013/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE 
REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 003/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, brasileiro 
(, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.504.349-67 residente e domiciliado na cidade de MARINGA/PR. 
representante da empresa GALERA DA CESTA BÁSICA LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 13/2023 para o dia 27/05/2024, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 14 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
GALERA DA CESTA BASICA LTDA
CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02310 / 2.0239 / 2.0238 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.023

LÍQUIDADAS

12 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 182.351,371.475.774,70 1.553.225,64 1.495.808,72 1.543.449,10 1.529.364,16 1.552.466,64 1.468.892,57 1.451.347,22 1.628.302,25 1.369.026,66 1.394.893,98 3.031.147,24 19.493.698,88

    Pessoal Ativo 182.351,371.460.120,26 1.532.571,20 1.475.154,28 1.523.644,66 1.513.565,72 1.535.818,20 1.453.944,13 1.435.548,78 1.612.503,81 1.352.378,22 1.394.043,98 3.001.250,36 19.290.543,60

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 182.351,371.192.245,25 1.252.120,09 1.204.704,47 1.243.559,75 1.234.581,10 1.251.774,05 1.187.843,99 1.172.794,20 1.353.397,88 1.106.945,71 1.154.545,23 2.454.974,98 15.809.486,70

      Obrigações Patronais 0,00267.875,01 280.451,11 270.449,81 280.084,91 278.984,62 284.044,15 266.100,14 262.754,58 259.105,93 245.432,51 239.498,75 546.275,38 3.481.056,90

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,0014.804,44 14.804,44 14.804,44 14.804,44 14.948,44 14.948,44 14.948,44 14.948,44 14.948,44 14.948,44 0,00 29.896,88 178.805,28

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,008.294,44 8.294,44 8.294,44 8.294,44 8.348,44 8.348,44 8.348,44 8.348,44 8.348,44 8.348,44 0,00 16.696,88 99.965,28

      Pensões 0,006.510,00 6.510,00 6.510,00 6.510,00 6.600,00 6.600,00 6.600,00 6.600,00 6.600,00 6.600,00 0,00 13.200,00 78.840,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,00850,00 5.850,00 5.850,00 5.000,00 850,00 1.700,00 0,00 850,00 850,00 1.700,00 850,00 0,00 24.350,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 182.351,370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.978,23 4.866,23 55.183,79 84.918,64 415.946,89

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 182.351,370,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 270.978,23 4.866,23 55.183,79 84.918,64 415.946,89

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Cumprimento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem e parteira 
(CF/88, art. 198, §§12 a 15)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.475.774,70 1.553.225,64 1.495.808,72 1.543.449,10 1.529.364,16 1.552.466,64 1.468.892,57 1.451.347,22 1.357.324,02 1.364.160,43 1.339.710,19 2.946.228,60 19.077.751,99
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 37.684.761,69

-1.065.840,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

19.077.751,99 52,10

54,00

18.785.506,83

19.774.217,71

51,30

-36.618.921,69RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6017.796.795,94

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 14/fev/2024 as 13h e 29m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito

DENILSON VAGLIERI PREVITAL

Secretaria de Fazenda

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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LOTE I CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

ITEM RELAÇÃO DAS UNIDADES QTDE MEDIDA  Licitado 
(Edital) 

 Vencedor                            
(a Contratar)  Firma Vencedora 

1 CEMEI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL MARIA
BASAGLIA - ÁREA: 1.334,36M²

4 Unidade 716,00R$        285,94R$             1.143,76R$      W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-07

2 ESCOLA MUN. ARNALDO BUSATO - ÁREA: 771,38M² 4 Unidade 395,00R$        157,80R$             631,20R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-08

3 ESCOLA MUN. MANOEL RIBAS - ÁREA: 2.075,00M² 4 Unidade 1.055,00R$     421,47R$             1.685,88R$      W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-09

4 ESCOLA RURAL AUGUSTA GUTIERREZ - ÁREA: 823,00M² 4 Unidade 463,00R$        184,97R$             739,88R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-10

5 POSTO DE SAÚDE (DISTRITO DE SÃO LUIS) - ÁREA: 65,00M² 4 Unidade 135,00R$        53,93R$               215,72R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-11

6 POSTO SAÚDE- JOAQUIM LOPES GUTIERREZ - ÁREA: 431,77M² 4 Unidade 240,00R$        95,88R$               383,52R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-12

7 PRONTO ATENDIMENTO (DR. LUIZ) - ÁREA: 563,89M² 4 Unidade 341,00R$        136,23R$             544,92R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-13

8 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ÁREA: 209,77M² 4 Unidade 250,00R$        99,88R$               399,52R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-14

9 UBS - ASSENTAMENTO N.SENHORA APARECIDA - ÁREA: 415,47M² 4 Unidade 387,00R$        154,61R$             618,44R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-15

10 UBS- CLAUDINEI SOLCIA - ÁREA: 339,85M² 4 Unidade 350,00R$        139,83R$             559,32R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-16

11 CONSELHO TUTELAR. AGÊNCIA DO TRABALHADOR E CREAS - ÁREA:
328,62M²

4 Unidade 325,00R$        129,84R$             519,36R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-17

12 CRAS- ÁREA: 1.193,51M² 4 Unidade 625,00R$        249,69R$             998,76R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-18

13 SECRETARIA DE OBRAS - ÁREA: 336,65M² 4 Unidade 325,00R$        129,84R$             519,36R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-19

14 PAÇO MUNICIPAL- ÁREA: 1.163,79M² 4 Unidade 815,00R$        325,59R$             1.302,36R$      W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-20

15 AGÊNCIA DO DETRAN - ÁREA: 52,34M² 4 Unidade 240,00R$        95,88R$               383,52R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-21

16 CLUBE DO IDOSO - ÁREA: 390,98M² 4 Unidade 350,00R$        139,83R$             559,32R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-22

17 GINÁSIO DE ESPORTES ÁLVARO DIAS - ÁREA: 196,95M² 4 Unidade 200,00R$        79,90R$               319,60R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-23

18 CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ÁREA: 890,73
M² (DONA TITA)

4 Unidade 452,00R$        180,57R$             722,28R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-24

19 RODOVIÁRIA MUNICIPAL - ÁREA 563,69 M² 4 Unidade 365,00R$        145,82R$             583,28R$          W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-25

12.830,00R$   

LOTE II LIMPEZA DE CAIXAS D'ÁGUA

ITEM RELAÇÃO DAS UNIDADES QTDE MEDIDA  Licitado 
(Edital) 

 Vencedor                            
(a Contratar)  Firma Vencedora 

W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-25

W A Duarte Serviços Ltda - CNPJ: 82.008.681/0001-26

11.991,28R$   

24.821,28R$   

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000
CNPJ: 76.404.136/0001- - Fone: (44) 3534-8000 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Preços Máximo Unitários
Preços 

Máximos Total 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 1/2024, cujo objeto é: contratação empresa especializada para a prestação de serviços de 
dedetização, desratização, desinsetização e limpeza das caixas d' água das repartições públicas do município de Município de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital do Pregão 

Eletrônico de nº 1/2024

Preços Máximo Unitários
Preços 

Máximos Total 

Soma Total do Pregão

Soma do Lote I

Soma do Lote II

MARILUZ, 14 DE FEVEREIRO DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº 037 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Exonera a pedido, a servidora Adriana Pereira dos Anjos Santana
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o disposto no art. 49, I, c/c art. 50, caput, ambos da Lei nº 17/2022, e 
o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 012/2024,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Exonerar, a pedido, a contar de 14 de fevereiro de 2024, do 
cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, a servidora Adriana 
Pereira dos Anjos Santana, matrícula nº 202463.
 Prefeitura Municipal de Mariluz, em 14 de fevereiro de 2024.
 Paulo Armando da Silva Alves
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 030, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede Licença Especial de 07 dias, convertida em pecúnia, ao 
servidor Rubens de Araújo.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 017/2024,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Rubens de Araújo, matrícula nº 202036, 
ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença Especial de 07 (sete) dias, 
com referência ao quinquênio 2009/2014, convertida em pecúnia, sem 
prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede Licença Especial de 08 dias, convertida em pecúnia, ao 
servidor Vidal Nicolau da Silva.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 018/2024,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Vidal Nicolau da Silva, matrícula nº 20419, 
ocupante do cargo efetivo de Tratorista, Licença Especial de 08 (oito) 
dias, com referência ao quinquênio 2016/2021, convertida em pecúnia, 
sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, a 
servidora Angela Aparecida dos Santos Ferreira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 020/2024,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Angela Aparecida dos Santos Ferreira, matrícula 
nº 202058, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Licença Especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 
2014/2019, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 033, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a 
servidora Luciane Aparecida Ferreira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 021/2024,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Luciane Aparecida Ferreira, matrícula nº 
202252, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Escritório, Licença 
Especial de 06 (seis) dias, com referência ao quinquênio 2016/2021, 

convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, a 
servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 011/2024,
 R E S O L V E:
 1. Conceder a servidora Célia de Fátima Feliciano Bossoni, matrícula 
nº 202043, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Licença Especial de 06 (seis) dias, com referência ao quinquênio 
2009/2014, convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 035, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede Licença Especial de 05 dias, convertida em pecúnia, ao 
servidor Ronaldo Ferreira de Campos
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 022/2024,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Ronaldo Ferreira de Campos, matrícula nº 
202049, ocupante do cargo efetivo de Servente de Obras, Licença 
Especial de 05 (cinco) dias, com referência ao quinquênio 2004/2009, 
convertida em pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede Licença Especial de 06 dias, convertida em pecúnia, ao 
servidor Silvio Alves Ferreira.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
Decreto nº 608/09, e o contido no processo protocolizado na Divisão de 
Recursos Humanos sob nº 023/2024,
 R E S O L V E:
 1. Conceder ao servidor Silvio Alves Ferreira, matrícula nº 201960, 
ocupante do cargo efetivo de Servente de Vigia, Licença Especial de 
06 (seis) dias, com referência ao quinquênio 2016/2021, convertida em 
pecúnia, sem prejuízo de sua remuneração.
2. Autorizar a compensação de crédito tributário do Município, segundo 
dispõe o Decreto nº608/2009 e concordância com a Lei nº 17/2022, 
com o montante em pecúnia correspondente ao período da Licença 
Especial a que se refere o item anterior.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Nomeia Gilberto Candido Ferreira, para exercer o cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo edital nº014/2022, cumpridas 
as demais exigências da legislação pertinente,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, a partir do dia 01 de março de 2024, Gilberto Candido 
Ferreira, portador da Cédula de Identidade/RG nº 12.778.875-8, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 087.809.179-33, para exercer o cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 horas, 
lotado na Secretaria de Obras e Viação
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

CONSÓRCIO PÚBLICO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

1.425.609,04 1.425.609,04 149.194,33 696.894,90 100,00 728.714,14 136.083,58 669.810,57 100,00 755.798,47 27.084,33

ADMINISTRAÇÃO 1.425.609,04 1.425.609,04 149.194,33 696.894,90 100,00 728.714,14 136.083,58 669.810,57 100,00 755.798,47 27.084,33
Administração Financeira 1.425.609,04 755.798,47100,00669.810,57136.083,58728.714,14100,00696.894,90149.194,331.425.609,04 27.084,33

TOTAL 1.425.609,04 755.798,47100,00669.810,57136.083,58728.714,14100,00696.894,90149.194,331.425.609,04 27.084,33
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 13/fev/2024 as 11h e 02m.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO 5 (Portaria STN nº 72/2012, art. 15, inciso IV, a)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

(i) = (g - h)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

0,000,0058.895,600,000,000,000,0058.895,60TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - Contrato de Rateio 58.895,600,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00TOTAL DOS RECURSOS PRÓPRIOS (II) 0,000,00

0,0027.084,3354.597,560,000,00945,724,8255.548,10TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (III) - Contrato de Rateio 27.513,230,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Educação 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00  Transferências do FUNDEB 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00  Outros Recursos Vinculados à Educação 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Saúde 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00  Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00  Outros Recursos Vinculados à Saúde 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados à Assistência Social 0,000,00

0,0027.084,33-4.298,040,000,00945,724,82-3.347,50Demais Vinculações Decorrentes de Transferências -31.382,370,00

0,0027.084,33-4.298,040,000,00945,724,82-3.347,50  Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres (exceto Educação, 
Saúde e Assistência)

-31.382,370,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00  Outras Vinculações Decorrentes de Transferências 0,000,00

0,000,0058.895,600,000,000,000,0058.895,60Demais Vinculações Legais 58.895,600,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00  Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 0,000,00

0,000,0058.895,600,000,000,000,0058.895,60  Recursos de Alienação de Bens/Ativos 58.895,600,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00   Recursos Vinculados a Fundos (exceto Educação, Saúde, Assistência e 
Previdência)

0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00  Outras Vinculações Legais 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,000,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outras Vinculações 0,000,00

TOTAL (IV) = (I + II + III) 114.443,70 4,82 945,72 0,00 0,00 27.084,33 0,00 86.408,83113.493,160,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 13/fev/2024 as 11h e 04m.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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Decreto  nº 24/2024 de 06/02/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  2.000,00  (dois  mil 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0007.2.180. MANUTENÇÃO DO PSB IDOSO FEDERAL E PROPRIO

MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00614 - 3.3.90.30.00.00 33946

Total Suplementação: 2.000,00

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.241.0007.2.180. MANUTENÇÃO DO PSB IDOSO FEDERAL E PROPRIO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

2.000,00606 - 3.3.90.39.00.00 33946

Total Redução: 2.000,00

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   06  de  fevereiro  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 098/2024
DATA – 14/02/2024
SUMULA - Concede Licença Maternidade a funcionária.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença Maternidade à servidora Karina Fereira 
Honório, por um período de 180 dias, a partir de 01/02/24 a 29/07/24;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos 
retroagirão à 01/02/24.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 
de Fevereiro de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 249/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ nº 01.795.704/0001-60, com sede à  , nº 2803, CENTRO - CEP 
85801-250 na cidade de CASCAVEL - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). JOSE CARLOS DEZEN, portador (a) do RG. nº  , e do CPF/
MF Nº 497.024.750-15, residente e domiciliado à RUA MARECHAL 
FLORIANO CENTRO, CASCAVEL - PR, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 63/2021, Processo n° 166, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 249/2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS A SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS VEÍCULOS 
E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo 
início em 19/02/2024 e término previsto para 19/02/2025, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 31/01/24.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIBILIDADE N.º 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2024
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE PARA A EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 13.019/14, DECRETO 
MUNICIPAL Nº 007/2017, LEI FEDERAL 14.133/93, LEI MUNICIPAL Nº 
2.642/2024 E DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
PARCEIRA: A.P.A.E. ASSOCIAC.PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
CNPJ. Nº 77.871.416/0001-00
VALOR DA PARCERIA:  R$ 106.424,05 (cento e seis mil quatrocentos 
e vinte e quatro reais e cinco centavos)
FORMA DE PAGAMENTO: 10 (dez) parcelas iguais e mensais de R$ 
10.642,45 (dez mil seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e 
cinco centavos).
VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: Até 31/12/2024, 
RESSALVADO O DIREITO DE PRORROGAÇÃO NOS TERMOS DA 
LEI.
SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES
São Jorge do Patrocínio, 14 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade Nº 1/2024
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 2/2024, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, nomeada pela Portaria nº 027/2023 do dia 26 de janeiro 
de 2023, sobre o Processo de Licitação nº 1/2024, que tem por 
objeto: CELEBRAÇÃO DE PARCERIA ATRAVÉS DE TERMO DE 
COLABORAÇÃO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ALTONIA - APAE PARA A EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DE MÚTUA COOPERAÇÃO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA PARA A OFERTA DE EDUCAÇÃO A PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da Entidade 
abaixo relacionada, tudo conforme o constante na ATA de abertura e 
julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
A.P.A.E. ASSOCIAC.PAIS AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/02/2024
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4728/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
679.723.659-20 e carteira de identidade RG sob nº 4.739.507-0 SSP-
PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Específica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participará de Audiência junto a 
várias Secretarias de Estado, nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
          Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 4729/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WALTER DONIZETE EGEA Vice-
prefeito municipal, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
679.725.439-68 e carteira de identidade RG sob nº 7.615.679-4 SESP-
PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor de R$ 550,00 
(quinhentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Corrente Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participará de Audiência junto a 
várias Secretarias de Estado, nos dias 14 e 15 de fevereiro de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 
(quatorze) dias do mês de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4730/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora 
ARMINDA MARIA DA COSTA, portadora do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 022.436.719-64 e carteira de identidade RG sob nº 
5.111.053-6 SSP-PR, com matricula 3274, correspondente ao período 
aquisitivo 2023/2024, usufruindo-as de 15 (quinze) de fevereiro a 05 
(cinco) de março de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 14 
(quatorze) dias do mês de fevereiro de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 43/2024, de 14 de fevereiro de 2024.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei 
Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. BRUNO EDUARDO 
SALVADOR, brasileiro, casado, portador do RG nº. 12.958.726-1 SESP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, Classe V, Grupo GSG V, 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do Secretário; Atividade: 
2.012 - Manutenção e Encargos da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; correspondente a 10 (dez) dias regulamentares referente ao 
período aquisitivo 03/10/2022 à 02/10/2023, a serem concedidas no período de 18 a 
27 de março de 2024, não havendo direito ao Abono Constitucional a Título de 1/3 de 
férias, visto seu recebimento integral através de folha na competência de dezembro 
de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 033/2023 - LIC REGISTRO DE PREÇOS, DESTINADO A CONTRTAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LANCHES PRONTOS E REFRIGERANTES, PARA 
FUTURAS DEMANDAS NOTURNAS QUE VIEREM A OCORRER NO MUNICIPIO, DE ACORDO 
COM O PROCESO DE LICITAÇÃO Nº 007/2023.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. JUNIOR DA SILVA LEITE, 
brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 560.007.581-20 residente e domiciliado na cidade 
de MARILUZ/PR. representante da empresa J DA S. LEITE E CIA LTDA-ME, aqui denominada 
Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 033/2023, para o dia 
16/03/2025, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 14 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
J DA S. LEITE E CIA LTDA -ME
JUNIOR DA SILVA LEITE
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 019/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 003/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. FRANCIEL TIAGO IZYCKI, 
brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.501.310-55 residente e domiciliado na cidade de 
BARÃO DE COTEGIPE/RS. representante da empresa NOVO HORIZONTE COMERCIO DE 
PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 019/2023, para o dia 
27/05/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 14 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
NOVO HORIZONTE COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS DE LIMPEZA LTDA
FRANCIEL TIAGO IZYCKI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 003
CONTRATO NÚMERO 21/2023 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
PARCELADO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E EMBALAGENS, PARA TODOS OS 
DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE MARILUZ, CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA 
NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO LICITATORIO 
PREGÃO Nº 003/2023
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. RAIMUNDO VIEIRA 
DOS SANTOS FILHO, brasileiro (, inscrito no CPF/MF sob o nº 038.585.409-94 residente e 
domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO/PR. representante da empresa RAIMUNDO VIEIRA 
DOS SNATOS FILHO-PJ, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do contrato nº 021/2023, para o dia 
27/05/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 14 DE FEVEREIRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO-PJ
RAIMUNDO VIEIRA DOS SANTOS FILHO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 028, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Nomeia Léia Rodrigues Borges, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, 
com resultado classificatório homologado pelo edital nº014/2022, cumpridas as demais exigências 
da legislação pertinente,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, a partir do dia 19 de fevereiro de 2024, Léia Rodrigues Borges, portadora da Cédula 
de Identidade/RG nº 7.798.347-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 979.543.149-87, para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 horas, lotada na 
Secretaria de Educação Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 026, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Nomeia Paulo Rocha de Oliveira, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, 
com resultado classificatório homologado pelo edital nº014/2022, cumpridas as demais exigências 
da legislação pertinente,
 R E S O L V E:
 1. Nomear, a partir do dia 19 de fevereiro de 2024, Paulo Rocha de Oliveira, portador da Cédula 
de Identidade/RG nº 25.680.422-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 819.686.639-91, para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 horas, lotado na 
Secretaria de Obras e Viação
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 027, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.
Nomeia Thaiza Bueno Borges, para exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
 Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o Concurso Público, aberto com base no edital nº001/2022, 
com resultado classificatório homologado pelo edital nº014/2022, cumpridas as demais exigências 
da legislação pertinente,
R E S O L V E:
1. Nomear, a partir do dia 19 de fevereiro de 2024, Thaiza Bueno Borges, portadora da Cédula 
de Identidade/RG nº 10.729.768-5, inscrita no CPF/MF sob o nº 073.470.369-70, para exercer o 
cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária semanal de 40 horas, lotada na 
Secretaria de Educação Cultura e Esporte e Lazer.
Edifício do Paço Municipal, 14 de fevereiro de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br 
Licitações_compras@mariluz.pr.gv.br 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

O MUNICÍPIO DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ sob n.º 76.404.136/0001-
29, torna público que fará realizar procedimento licitatório na modalidade de INEXIGIBILIDADE, em 
conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 14.133 de 1º/04/2021 e Decreto de Regulamentação 
Municipal nº 2.374 de 07/03/2023. 

OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco 
Central para prestação de serviços de arrecadação de Tributos Municipais, Contribuições de Melhoria e 
Taxas Diversas, através de documentos com código de barras, emitidas pelo município em se favor, por 
qualquer modalidade de cobrança, conforme regras estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

DOS PRAZOS: O Credenciamento ficará aberto pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir da data 
de publicação do presente EDITAL 

O presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de 
Compras, situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com 
Karina.  

Mariluz, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONSÓRCIO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.425.609,04 166.976,52 697.115,5911,71 48,90 728.493,451.425.609,04

    RECEITAS CORRENTES 821.315,55 166.976,52 641.601,8820,33 78,12 179.713,67821.315,55

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 124.929,82 0,00 0,000,00 0,00 124.929,82124.929,82

        Impostos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Taxas 124.929,82 0,00 0,000,00 0,00 124.929,82124.929,82

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 37.515,31 1.175,14 7.190,793,13 19,17 30.324,5237.515,31

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 37.515,31 1.175,14 7.190,793,13 19,17 30.324,5237.515,31

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 658.870,42 165.801,38 634.411,0925,16 96,29 24.459,33658.870,42

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 658.870,42 165.801,38 619.411,0925,16 94,01 39.459,33658.870,42

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 15.000,000,00 0,00 -15.000,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 604.293,49 0,00 55.513,710,00 9,19 548.779,78604.293,49

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 206.721,68 0,00 55.490,450,00 26,84 151.231,23206.721,68

        Alienação de Bens Móveis 206.721,68 0,00 55.490,450,00 26,84 151.231,23206.721,68

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 397.571,81 0,00 23,260,00 0,01 397.548,55397.571,81

        Transferências da União e de suas Entidades 397.571,81 0,00 23,260,00 0,01 397.548,55397.571,81

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.425.609,04 1.425.609,04 166.976,52 697.115,5911,71 48,90 728.493,45SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.425.609,04 1.425.609,04 166.976,52 11,71 697.115,59 48,90 728.493,45

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.425.609,04 1.425.609,04 166.976,52 11,71 697.115,59 728.493,4548,90

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

1.425.609,04 1.425.609,04 86.754,86 516.369,41 136.083,58 669.810,57 -153.441,16755.798,47 668.864,85909.239,63

    DESPESAS CORRENTES 1.158.804,39 1.177.304,39 86.754,86 516.369,41 136.083,58 669.810,57 -153.441,16507.493,82 668.864,85660.934,98

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 698.783,46 713.783,46 54.004,99 332.218,07 104.652,59 450.794,63 -118.576,56262.988,83 450.794,63381.565,39

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 460.020,93 463.520,93 32.749,87 184.151,34 31.430,99 219.015,94 -34.864,60244.504,99 218.070,22279.369,59

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

        Demais Despesas Correntes 460.020,93 463.520,93 32.749,87 184.151,34 31.430,99 219.015,94 -34.864,60244.504,99 218.070,22279.369,59

    DESPESAS DE CAPITAL 266.804,65 248.304,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00248.304,65 0,00248.304,65

      INVESTIMENTOS 266.804,65 248.304,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00248.304,65 0,00248.304,65

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX) 1.425.609,041.425.609,04 516.369,4186.754,86 669.810,57136.083,58 -153.441,16755.798,47 668.864,85909.239,63

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI) 1.425.609,04 1.425.609,04 86.754,86 516.369,41 136.083,58 755.798,47 668.864,85909.239,63 669.810,57 -153.441,16

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - -- 27.305,02180.746,18 28.250,74

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 1.425.609,04 1.425.609,04 86.754,86 697.115,59 136.083,58 728.493,45 697.115,59728.493,45 697.115,59 -153.441,16

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 13/fev/2024 as 11h e 00m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.

www.elotech.com.br Continua Página: 2

CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU

CONSÓRCIO PÚBLICO

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBRO 2.023/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2023 A DEZEMBRO/2023

RGF – ANEXO 1 (Portaria STN nº 72, art. 15, inciso IV, a) R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
LIQUIDADAS

(a)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

TOTAL

(c = a + b)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO 
PROCESSADOS

(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 346.142,04 0,00 346.142,04

    Pessoal Ativo 346.142,04 0,00 346.142,04

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de Contratação de 
Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (CONTRATO DE RATEIO) (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior da apuração 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (III) = (I - II)

DESPESA COM PESSOAL (RECURSOS PRÓPRIOS) (IV)

346.142,04 0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III + IV)

346.142,04

0,00

346.142,04 346.142,04

0,00

0,00

0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO

VALOR 
TRANSFERIDO POR 

CONTRATO DE 
RATEIO

VALOR EXECUTADO

Municipio de Altonia 130.499,70 7.197,07

Municipio de Esperança Nova 30.524,43 1.592,93

Municipio de Icaraima 51.019,03 2.866,60

Municipio de São Jorge do Patrocinio 149.544,13 8.283,94

Municipio de Terra Roxa 90.247,82 4.805,97

Municipio de Guaira 116.769,40 7.197,07

Municipio de Xambre 16.185,50 2.020,89

TOTAL 584.790,01 33.964,48

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 13/fev/2024 as 11h e 02m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

JOSE CARLOS BARALDI

CONTADORA

Marcia Cristina Niro
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 06/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

12º 132013 JONATHAN NUNES FERNANDES OPERADOR DE RADIO UMUARAMA 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

ERRATA 
Leilão Público nº 001/2024 

 
Considerando que houve erros no Anexo I do edital, e para não haver prejuízos 

as proponentes interessadas e ao município, este leiloeiro se manifesta nos seguintes 
termos: 

 
ANEXO I – LEILÃO DE BENS IMÓVEIS 
Onde se lê: 
 

 

 
 

Leia-se: 

 

 

 
 
Fica mantido a data de abertura, conforme edital de Regência. 
 

Mariluz, 14 de Fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

CHARLES RORIGUES DE ALMEIDA 
Leiloeiro 

LOTE 21
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 

1 LOTE 2 A - MATRÍCULA 21986, Área: 225 m², 
situado na Avenida Coronel Galdino de Almeida.

VALOR REAVALIADO 

 R$                                                  85.000,00 

LOTE 23
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 

1 LOTE 3 A - MATRÍCULA 21988, Área: 225 m², 
situado na Avenida Coronel Galdino de Almeida.

2 LOTE 3 B - MATRÍCULA 21989,  Área: 225 m², 
situado na Avenida Coronel Galdino de Almeida.

 R$                                                  45.000,00 

 R$                                                  45.000,00 

VALOR REAVALIADO 

LOTE 21
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 

1 LOTE 2 A - MATRÍCULA 21986, Área: 225 m², 
situado na Avenida Coronel Galdino de Almeida.

VALOR REAVALIADO 

 R$                                                  45.000,00 

LOTE 23
ITEM DESCRIÇÃO DO BEM 

1 LOTE 3 A - MATRÍCULA 21988, Área: 225 m², 
situado na Avenida Coronel Galdino de Almeida.

2 LOTE 3 B - MATRÍCULA 21989,  Área: 225 m², 
situado na Avenida Coronel Galdino de Almeida.  R$                                                  85.000,00 

VALOR REAVALIADO 

 R$                                                  45.000,00 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  
         Estado do Paraná 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

DISPENSA Nº 010/2024 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o presente Processo de Dispensa de Licitação nº 010/2024, por entender 

que cumpriu as formalidades legais instituídas pela  Lei nº 14.133/21. 

 

OBJETO: Contratação de empresa destinada prestação de serviços especializados em transporte 

escolar, para os alunos matriculados na Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama 

(ASSUMU), objetivando à educação de alunos residentes no município de Mariluz, cujo serviço é de 

natureza comum e de caráter continuado. 

 

EMPRESA: H. FRANCISCO DA ROCHA - CNPJ: 09.124.988/0001-75. 

VALOR TOTAL: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 

 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2024. 

 
 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
 

                                                                                            

__________________________________________________________________
_PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 
CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-8000 

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 016/2024 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 010-2024 refere-se Contratação de empresa destinada 

prestação de serviços especializados em transporte escolar, para os alunos matriculados na Associação 

de Assistência aos Surdos de Umuarama (ASSUMU), objetivando à educação de alunos residentes no 

município de Mariluz, cujo serviço é de natureza comum e de caráter continuado. Tal contratação, é 
necessária para que os alunos com necessidades especiais em surdez, possam ter acesso à 
educação para o exercício da cidadania. A rede municipal de ensino, não contempla assistência 
aos alunos que necessitem de atendimento especial decorrente da surdez, o que não exime a 
municipalidade da obrigação de prestar o atendimento educacional especializado. Da mesma 
forma, o município não dispõe de funcionários e transporte suficientes para levar e buscar esses 
alunos todos os dias, sendo, portanto, necessário terceirizar esse serviço, para dar as condições 
suficientes, para o acesso e aquisição de conhecimentos específicos a realidade desses alunos. 

FORNECEDOR VALOR 
H. FRANCISCO DA ROCHA - CNPJ: 

09.124.988/0001-75 
R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 

reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2024. 

 

 

SELMA MARIA EDWIGES DA SILVA 
Secretária de Educação 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Secretária de Educação. 
 

Mariluz, 14 de fevereiro de 2024. 

   
 

 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 
                  

 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 06/2024 
Interessado: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: Aquisição de unidades de acido peracético juntamente com fita teste 
indispensável no uso na limpeza e esterilização dos equipamentos e veículos 
de atendimento do cIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 14 de Fevereiro de 2024. 
MARcO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO cIUENP 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 44/2024 de 14 de fevereiro de 2024.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA conforme dispõe a Lei Municipal nº. 
1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da Servidora Pública 
Sra. MARLY GABIATTI DE MORAIS, portadora do RG nº. 4.890.416-5/SSP-PR., ocupante 
de Cargo de Provimento Efetivo de Professor de Educação Infantil 40H, Lotada na seguinte 
Funcional Programática Órgão: 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Unidade 
Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; Atividade: 2.212 – Manutenção e Encargos 
da Educação Infantil Creche – FUNDEB 70%; tendo em vista ATESTADO MÉDICO afastando a 
servidora das atividades laborais por um período de 20 (vinte) dias contados a partir de 30 de 
janeiro de 2024,  devendo na data de 19 de fevereiro de 2024, apresentar-se no local de trabalho 
a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro documento que ampare a 
continuidade de seu afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 45/2024 de 14 de fevereiro de 2024.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - CONCEDER benefício de AUXÍLIO DOENÇA conforme dispõe a Lei Municipal nº. 1005/2005, e 
§2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor do Servidor Público Sr. JOSÉ ROBERTO 
CHIARAMONTE, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº. 1.905.009 SSP/PR, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços, Classe I, Padrão GSG, Lotado na seguinte Funcional 
Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços Urbanos; Atividade: 2.030 – Manutenção e 
Atividades do Serviço de Limpeza Pública; tendo em vista ATESTADO MÉDICO afastando o servidor 
das atividades laborais por um período de 40 (quarenta) dias contados a partir de 29 de janeiro de 
2024,  devendo na data de 09 de março de 2024, apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar 
as atividades laborais normais ou apresentar outro documento que ampare a continuidade de seu 
afastamento.
§, Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 46/2024 de 14 de fevereiro de 2024.
CONCEDE de Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias 
em favor do Servidor Público Sr. EDUARDO BATISTA SANCHES, brasileiro, portador do RG n°. 
5.986.372-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Magarefe, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Agricultura; Unidade Orçamentária: 02 
– Departamento de Agricultura; Atividade: 2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de 
Agricultura; Correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 
de 19/02/2022 a 28/05/2023,  concedidas no período de 14/02/2024 a 04/03/2024, não havendo direito 
ao pagamento do Abono Constitucional a título de 1/3 de férias, visto seu recebimento integral na 
competência de maio de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 29/2024. DE 14 DE FEVERIERO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Concurso Público n° 01/2023 – Efetivo.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2023 – Edital de Homologação da Classificação Final n° 11.01/2023 do dia 
15/06/2023 publicado no Umuarama Ilustrado e Edital de Convocação nº. 23/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 06/02/2024, abdica por motivo do não comparecimento no prazo 
estipulado.
CARGO:  CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO MAXILO 
FACIAL E ESTOMATOLOGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
672 BRUNA CAROLINA MEHRET SCORSIN 094.XXX.XXX-52 1º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 30/2024. DE 14 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Edital de Convocação nº. 25/2024, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado do dia 07/02/2024, abdica, por motivo do não comparecimento no prazo 
estipulado.
  CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
180 DOMINICK DAN KUHNEN DE MELO 100.XXX.XXX-12 17º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 
14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  31/2024. DE 14 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 01.01/2023 
datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando a Homologação 
da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, 
publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, 
homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital de Homologação 
da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, 
apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital de 
Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
CARGO:  CIRURGIÃO DENTISTA NA ÁREA DE CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCO MAXILO 
FACIAL E ESTOMATOLOGIA
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
971         ISABELA ARGENGHI BAPTISTA 084.XXX.XXX-12 2º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.
xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  32/2024 DE 14 DE FEVEREIRO
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA APROVADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2022 DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL DE ABERTURA 
Nº 01/2022, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
 E em conformidade com o Edital nº 01/2022 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 21 de Janeiro de 2022 e realizado em 13 de fevereiro de 2022 e  considerando o Edital nº 
44/2022 que homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
24 de Fevereiro de 2022 no Jornal Umuarama Ilustrado, convoca a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 01/2022, homologado o resultado final dos 
aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Edital Homologação nº. 44/2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 24/02/2022, observadas as condições previstas no 
Edital de Abertura nº. 01/2022.
   CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – UBS Jardim Cruzeiro
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
23008 JHENNIFER AMANDA NASCIMENTO CANDIDO 108.XXX.XXX-69 4º
Os candidatos aprovados e convocados deverão apresentar os seguintes documentos para 
admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital 01/2022.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  33/2024. DE 14 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidata Aprovada no Concurso Público nº 01/2023 - Efetivo, do 
Município de Cruzeiro do Oeste – Pr, conforme Edital nº 01.01/2023, de 08 de Fevereiro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, Edital de Abertura nº 01.01/2023 
datado de 08 de fevereiro de 2021, realizado em 30 de abril de 2023, e considerando a Homologação 
da Classificação Final que homologou o resultado final do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, 
publicado em 16 de Junho de 2023 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo, 
homologado o resultado final dos aprovados no Concurso Público, através do Edital de Homologação 
da Classificação Final nº 11.01/2023 do dia 15/06/2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do 
dia 16/06/2023, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação deste Edital, 
apresentar documentações para contratação, observadas as condições previstas no Edital de 
Abertura nº. 01.01/2023, itens 14.1 - 14.2 e 14.3.
   CARGO: ENFERMEIRA-40H (Afrodescendente)
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
916 ELIZANGELA APARECIDA COSMOS DE FARIA 049.XXX.XXX-23 1º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital de Abertura nº 01.01/2023 do Concurso Público nº 01/2023 – Efetivo.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
14 (QUATORZE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 34/2024. DE 14 DE FEVEREIRO
SÚMULA: Convocação de Candidatos Aprovados no Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Cruzeiro do Oeste-Pr, conforme Edital nº 01/2023, de 19 de Dezembro de 2023.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
E em conformidade com o Edital nº 01/2023 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 19 
de dezembro de 2023, e considerando a Ata de Classificação que homologou o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 25 de Janeiro de 2023 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS 
n° 01/2023, homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, 
através do Decreto nº. 20/2024 do dia 25/01/2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
26/01/2024, observadas as condições previstas no Edital nº. 01/2023.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
133 ANGELICA GOMES DA SILVA 101.XXX.XXX-14 20º
350 SERGIO ANDRE PEDROSA PALHANO 507.XXX.XXX-72 21º
351 SHEILA KHELLEN MAASS DE ANDRADE 994.XXX.XXX-78 22º
3Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos 
para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a 
justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de 
aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, 
conforme Edital nº 01/2023.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
14 (QUATROZE) DIAS DO MÊS FEVEREIRO DE 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº. 005/2024 
 
DAS PARTES: 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA MUNICIPAL e a ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, nos termos e condições abaixo estabelecidas. 
OBJETOS: 
O presente Termo tem por objetivo o atendimento aos alunos do município de São Jorge do Patrocínio, portadores 
de necessidades especiais, que participam do Projeto de Equoterapia desenvolvido pela Entidade. 
Promover o atendimento as pessoas portadoras de necessidades especiais do município de São Jorge do 
Patrocínio, oferecendo a elas um ensino diferenciado, de acordo com a condição física e mental de cada uma, com 
acompanhamento médico, psicológico, nutricional, de fisioterapia, hidroterapia, assim como outros de caráter 
semelhante, considerando que a demanda de pessoas que apresentam necessidades especiais neste município não 
é suficiente para a criação de uma escola que preste o mesmo atendimento oferecido pela APAE de Altônia/PR. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Termo de Fomento é firmado com o amparo das Leis:  Municipal nº. 2.642/2024 de 07 de fevereiro de 
2024, publicada em 08 de fevereiro de 2024, Decreto Municipal nº. 007/2017, de 25 de janeiro de 2017, que 
regulamenta a Lei Federal nº. 13.019/2014, de 31 de julho de 2014, Resolução nº. 028/2011 de 06 de outubro de 
2011, Instrução Normativa 61/2011 de 1º de dezembro de 2011, ambas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e suas alterações.  
VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Fomento terá vigência de 12 (doze) meses no período de janeiro à dezembro de 2024, com 
término previsto para o dia 31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo unilateral 
fundamentado em razões concretas que a justifiquem, desde que aceitas por ambas as partes. 
VALOR: 
Os recursos orçamentários e financeiros deste Termo, constitui-se no valor global de R$ 106.424,05 (cento e seis 
mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinco centavos) que serão repassados da seguinte forma: 01 (uma) 
referente a janeiro no valor de R$ 10.642,45 (dez mil reais, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco 
centavos) e 09 (nove) parcelas de fevereiro a outubro no valor de R$ 10.642,40 (dez mil reais, seiscentos e quarenta 
e dois reais e quarenta centavos) conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade que integra o processo 
de inexigibilidade nº. 001/2024. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Para o cumprimento da transferência financeira prevista neste Termo, será utilizada a seguinte Dotação 
Orçamentária: Órgão: 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; Un. Orç.: 02 – Departamento de Educação; 
Atividade: 12.367.0030.2.072 – Manutenção e Encargos da Educação Especial; Natureza da Despesa 
3.3.50.43.99.99 – Subvenções Sociais – Demais entidades do Terceiro Setor. 
DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
A função de Gestor desta transferência será exercida pelo Servidora Pública ocupante do Cargo Efetivo de 
Professora, Sra. GERSONITA MACORIM DE SOUZA, brasileira, portadora do RG/CI nº. 7.123.661-7 SSP/PR, 
nominada através da Portaria nº. 30/2024 de janeiro de 2024. 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
O Tomador dos Recursos deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos bimestralmente no prazo 
de até 30 (trinta) dias contados do encerramento de cada bimestre a que se referem, através da Plataforma do 
Sistema Integrado de Transferências – SIT, instituído pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de 
reprovação e devolução dos recursos financeiros recebidos. 
DATA DE ASSINATURA: 
São Jorge do patrocínio, 14 de fevereiro de 2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
EDITAL Nº 20/2024 – DE CONVOCAÇÃO
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO DE 
APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, JOSÉ 
CARLOS BARALDI, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, considerando 
a realização do PSS – Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital Nº 001/2023 e suas 
alterações, com Resultado Final homologado pelo Edital Nº 005/2023, de 24/01/2023, publicado 
em 25/01/2023;
CONSIDERANDO o Afastamento doença por meio de atestado expedido em favor da servidora 
pública Sra. Valéria Alves da Silva, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnica em 
Enfermagem, contemplando um período de 30 dias contados de 29/01/2024,
Considerando o Edital de Convocação nº 19/2024, no qual houve a convocação da Candidata 
ANA PAULA VASCONCELOS DOS SANTOS, a qual espontaneamente apresentou termo de 
desistência de vaga.
RESOLVE:
1. CONVOCAR a candidata abaixo aprovada no PSS nº. 002/2023 do município de São Jorge do 
Patrocínio/PR para comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura 
Municipal visando a comprovação dos títulos descritos no ato da sua inscrição no Processo 
Seletivo Simplificado – PSS nº. 002/2023, conforme item 08 do Edital nº. 001/2023, cujo Resultado 
Final se deu pelo Edital nº. 005/2023.
1.1. Para a comprovação dos títulos a candidata deverá apresentar-se no dia 15/02/2024, das 
7h30m às 11hs30min, ou das 13:00 às 17:00 horas no Departamento de Recursos Humanos – RH 
da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, sito à Avenida Carlos Spanhol, nº. 164, 
Centro, tendo em mãos os documentos pessoais originais, ou cópias autenticas, e os documentos 
que comprovem a titulação declarada na ficha de inscrição.
1.2. A candidata convocada, quando não houver interesse deverá se manifestar por escrito 
desistindo da vaga ou solicitando o deslocamento para o final da lista, que obedecerá a mais uma 
convocação, respeitando a ordem de classificação, e caso esta segunda convocação não seja 
atendida pela candidata, esta será automaticamente declarado desistente da vaga.
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM:
Nº. INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO DATA NASC.
10. 16 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ 64,5 04/06/1987
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, 14 de fevereiro de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 47/2024, de 14 de fevereiro de 2024.
CONCEDE Bonificação por Titularidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Art. 63 e 64 da Lei Municipal Complementar 3/2019, em favor 
da Servidora Pública Sra. MARIA DO CARMO MASSOLLA, brasileira, divorciada, portadora 
da Cédula de Identidade nº. 5.348.046-2 SSP/PR, ocupante de Cargo de Provimento Efetivo 
de Professor, 20 HS, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 05 – Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P E; 
Atividade: 2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%; Bonificação 
por Titularidade em função de formação educacional, na ordem de 5% (cinco) inteiros por cento, 
aplicado sobre o vencimento básico uma única vez com ocorrência em fevereiro de 2024.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 48/2024, de 14 de fevereiro de 2024.
CONCEDE Licença Maternidade e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
Considerando atestado médico específico expedido em favor da Servidora Pública SRA. 
ANDREIA REGINA BRISCHILIARI PERISSATO PIZANI,
R E S O L V E:
Art. 1 – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE nos termos do Art. 81, da Lei Municipal 
n°. 410/93, e art. 7º, XVIII, da Constituição Federativa do Brasil, com duração de 120 
(cento e vinte) dias, no período de 05/02/2024 a 03/06/2024, tendo em vista atestado 
médico expedido em favor da Servidora Pública Sra. ANDREIA REGINA BRISCHILIARI 
PERISSATO PIZANI, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.726.295-4 SSP/PR, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Professora de Educação Infantil – 40 
horas, Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão – 05 – Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes; Unidade Orçamentária: 03 – FUNDEB – F M D E B V P 
E; Atividade: 2.074 - Manutenção em encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 70%
Art. 2º. Fica também concedida a prorrogação a título de LICENÇA LACTAÇÃO, com o 
amparo do Art. 1º da Lei Municipal n°. 1.848/2014, e art. 7º, Inciso XVIII da Constituição 
Federativa do Brasil, com duração de 60 (sessenta) dias, a partir da data de término da 
licença maternidade, no período de 04/06/2024 a 02/08/2024.
Art. 3º. Enquanto perdurar o período das Licenças a Servidora terá seus vencimentos 
custeados integralmente pelo Município de São Jorge do Patrocínio, em atendimento ao 
§2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 17/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 77/2024
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 48/2024
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê – Estado do Paraná, e, de outro lado, a proponente M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 29.201.304/0001-07, com sede e domicílio 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sito à Rua Ministro Oliveira Salazar, 5492, CEP 87.502-070, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO ZOLIM, 
brasileiro, empresário, solteiro, portador da cédula de identidade civil RG 9.105.340-3/SESP-PR e cadastrado no CPF/MF sob nº. 073.052.889-85, residente e domiciliado na Rua Belém, 5505, Zona III, 
CEP 87.502-120, Umuarama, Estado do Paraná, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo 
administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADA no dia 06/02/2024, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de materiais de construção e outros diversos para manutenção dos prédios públicos. Solicitante: Secretaria Municipal de 
Obras. Vigência: 12 meses.  A proponente, denominada CONTRATADA neste ato, foi vencedora dos seguintes itens:
Lote Descrição Un. Marca Qtd Vl. Unit. Vl. Total
1 AREIA MEDIA, PARA CONSTRUCAO ; M³ PORTO CAMARGO 250 R$ 109,32 R$ 27.330,00
2 ARGAMASSA 20 KG ACI ; Un. HIPERMASSA 300 R$ 17,36 R$ 5.208,00
4 ARAME DE AÇO RECOZIDO PARA CONSTRUÇAO CIVIL; ; RL GERDAU 250 R$ 22,92 R$ 5.730,00
5 AREIA FINA M³ PORTO CAMARGO 250 R$ 101,99 R$ 25.497,50
6 BARRA APOIO P/ PPORTADOR DE DEFIC INOX 80 CM Un. PEVILON 10 R$ 152,70 R$ 1.527,00
9 BRITA NUMERO 1 ; Mt. CIANORTE 150 R$ 147,11 R$ 22.066,50
17 CAL HIDRATADO 20KG Un. MOTTIM 500 R$ 20,96 R$ 10.480,00
18 CAL PARA PINTURA 20KG Un. MOTTIM 600 R$ 16,39 R$ 9.834,00
20 Cimento CP II - 50 kg Sc CAUE 1800 R$ 38,52 R$ 69.336,00
34 LAJOTA 6 FUROS DE CERAMICA Un. FRAZZATTO 50000 R$ 0,62 R$ 31.000,00
57 PORTA LAMINADA  MADEIRA 80X2,10 ; Un. SULPORTAS 50 R$ 246,92 R$ 12.346,00
58 PREGO 12x12 ; Kg. GERDAU 30 R$ 32,50 R$ 975,00
59 PREGO 15X15 Kg. GERDAU 30 R$ 29,32 R$ 879,60
60 PREGO 17 X 21 COM CABEÇA ; Kg. GERDAU 100 R$ 22,64 R$ 2.264,00
63 REJUNTE 1 KG ; Un. HIPERMASSA 200 R$ 6,41 R$ 1.282,00
64 REVESTIMENTO CERAMICO PAREDE 20X35 M2 IDEALLE 400 R$ 42,90 R$ 17.160,00
76 TELHAS FIBROCIMENTO 6 MM 3,05 X1,10 Un. ISDRALIT 200 R$ 110,00 R$ 22.000,00
81 TRELIÇA H 8 ; BR GERDAU 50 R$ 66,50 R$ 3.325,00
82 VERGALHAO 1/2 ; BR GERDAU 250 R$ 172,00 R$ 43.000,00
83 VERGALHAO 1/4 ; BR GERDAU 250 R$ 40,49 R$ 10.122,50
84 VERGALHÃO 3/8 ; BR GERDAU 250 R$ 92,34 R$ 23.085,00
85 VERGALHÃO 4.2 ; BR GERDAU 250 R$ 21,98 R$ 5.495,00
86 VERGALHAO 5.0 ; BR GERDAU 250 R$ 31,55 R$ 7.887,50
87 VERGALHAO 5/16 ; BR GERDAU 250 R$ 77,92 R$ 19.480,00
126 ESPUMA EXPANSIVA 500ML Un. TYTAN 30 R$ 67,25 R$ 2.017,50
127 FACHADURA P/ BANHEIRO Un. ALIANÇA 30 R$ 58,95 R$ 1.768,50
128 FECHADURA  OXIDADA EXTERNA ; Un. ALIANÇA 60 R$ 71,90 R$ 4.314,00
168 PREGO 12x12 SEM CABEÇA ; Kg. GERDAU 30 R$ 33,00 R$ 990,00
169 PREGO 13 X 18 COM CABEÇA ; Kg. GERDAU 30 R$ 28,93 R$ 867,90
170 PREGO 18 X 24 COM CABEÇA ; Kg. GERDAU 100 R$ 21,92 R$ 2.192,00
171 PREGO 19 X 36 COM CABEÇA ; Kg. GERDAU 50 R$ 23,14 R$ 1.157,00
172 PREGO 20 X 30 Un. GERDAU 50 R$ 20,65 R$ 1.032,50
173 PREGO 22x42 ; Kg. GERDAU 70 R$ 22,64 R$ 1.584,80
174 PREGO 22x48 ; Kg. GERDAU 70 R$ 22,11 R$ 1.547,70
175 PREGO 25x72 ; Kg. GERDAU 70 R$ 31,36 R$ 2.195,20
176 PREGO TELHEIRO 500G Un. GERDAU 100 R$ 25,82 R$ 2.582,00
206 VEDA ROSCA 08 M X 25 MT ; Un. AMANCO 30 R$ 5,76 R$ 172,80
207 VEDA ROSCA 18X50 GOOL Un. AMANCO 30 R$ 10,45 R$ 313,50
208 VEDACIT 1000 ML ; Un. VEDACIT 30 R$ 21,72 R$ 651,60
209 VEDACIT 3600 ML ; Un. VEDACIT 30 R$ 72,00 R$ 2.160,00
215 ARGAMASSA AC 3 - 20 KG Un. HIPERMASSA 20 R$ 35,00 R$ 700,00
216 ARGAMASSA AC 2 - 20 KG Un. HIPERMASSA 20 R$ 30,90 R$ 618,00
219 Barra 25 Un. AMANCO 2 R$ 25,26 R$ 50,52
220 Joelho 25 Un. AMANCO 4 R$ 1,18 R$ 4,72
221 Luva 32 PAR AMANCO 2 R$ 4,42 R$ 8,84
222 Redução 32/25 Un. AMANCO 1 R$ 4,65 R$ 4,65
223 Luva 25 PAR AMANCO 3 R$ 1,45 R$ 4,35
224 Telha cerâmica Portuguesa Un. BELLA TELHA 2000 R$ 2,49 R$ 4.980,00
Total R$ 409.228,68
1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência 
do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Xambrê, 08 de fevereiro de 2024.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
M A ZOLIM COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA
CARLOS EDUARDO ZOLIM
Contratada
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                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

 

 
PORTARIA Nº. 05/2024 
 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- CONCEDER FÉRIAS a Servidora Pública Municipal a 
Sra. VIRGINIA DOS SANTOS VILLA, Matrícula n° 710/1 por um período 
de 15 (quinze) dias de férias proporcionais regulamentares 
referente ao período aquisitivo de 03/04/2023 a 02/04/2024. 
 
Art. Segundo- A presente Portaria entrará em vigor a partir de 14 
de fevereiro de 2024. 
 
Art. Terceiro - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se.  
 
Registre-se.  
 
Cumpra-se. 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 14 de fevereiro de 2024. 
    

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

Edson 
Botelho

Assinado de forma 
digital por Edson Botelho 
Dados: 2024.02.14 
13:28:04 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 22/2024
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R e s o l v e:
Art. 1° DESIGNAR o senhor SALVADOR CAMPOS LEITE, portador da Cédula 
de Identidade - RG nº 55.807.93-0 e inscrito no CPF/MF sob n° 813.627.659-53, 
servidor estatutário na função de AGENTE FISCAL, para prestar serviços inerentes 
a sua função no setor de tributação a partir de 15 de fevereiro de 2024.
Art. 2° Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 14 de fevereiro de 2024
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 023/2024
Concede gratificação a servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER  ao senhor CLAUDEMIR PESSOA, portador da Cédula de 
Identidade - RG sob nº 8.423.418-4 e inscrito no CPF/MF sob nº. 030.395.829-41 
ocupante do cargo efetivo de ajudante de máquina pesada, Gratificação de Função 
no percentual de 100%, pela prestação de serviço de mecânico junto ao Pátio 
Rodoviário, cumulativamente as suas funções, a partir de 01 de fevereiro de 2024.
Art. 2°. Ficam revogadas as disposições contrárias. Esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 14 de fevereiro de 2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 048/2024 
 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA DIDÁTICA, PARA A 
REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR, EDITAL DE 
ABERTURA Nº 199/2023. 

 
  O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

  Considerando a publicação do Edital n° 199/2023, de Abertura do Concurso Público de 
Umuarama, em 17 de novembro de 2023 e sua retificação pelo Edital n° 215/2023; 

  Considerando a publicação do Edital nº 031/2024 com o resultado da prova objetiva; 
   
  TORNA PÚBLICA:  
 
  Art. 1° - A publicação do resultado preliminar da prova didática, conforme estabelecido 
do Edital de Abertura nº 199/2023, do Concurso Público do Município de Umuarama/PR, de 
acordo com o anexo deste Edital.   

  Art. 2° - Foi considerado na avaliação da Prova Didática, os seguintes critérios: 

 

  Art. 3° Na Prova Didática, a nota mínima para aprovação deve ser igual ou superior a 
50,0 pontos. 

  Art. 4° - Ao candidato que discordar de sua nota, deve entrar com recurso, desde 
que fundamentado e encaminhado até dia 16/02/2024 pelo Link disponível na página do 
Concurso:https://www.concursos.unioeste.br/concursos/publicacoes/PREFEITURA+MUNICIPAL+DE+
UMUARAMA/62 

  Art. 5° - As respostas aos pedidos de reconsideração e o edital final de resultado da 
Prova Didática será publicado no dia 20/02/2024. 

    

Umuarama, Estado do Paraná, 14 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Presidente da Comissão Especial 

 
ANEXO  – RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DIDÁTICA 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO FÍSICA NOTA Observações 

Inscrição Candidato 

Itens avaliados 
SOMA DAS 2 AVALIAÇÕES 

MÉ-
DIA 
Som
a /2 

A B C D E F 

 

 

PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU 
ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

NOTA Observações

Inscri-
ção Candidato

Itens avaliados 
SOMA DAS 2 AVALIAÇÕES

MÉ-
DIA 
Som
a /2

A B C D E F
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EDITAL DE ADESÃO N° 047/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ADESÃO AO PROGRAMA DE PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA 
PAVÃO VISANDO À MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, com sede na Avenida Rio Branco, nº 3.717, CEP: 
87501-130, na cidade e Comarca de Umuarama, Estado do Paraná, representado por seu Prefeito 
Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, inscrito no CPF sob o nº 209.204.159-00 e RG nº 1.137.722-0 
SSP-PR, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente EDITAL DE ADESÃO com 
vigência de 30 (trinta) dias, visando selecionar proprietários e/ou possuidores de imóveis situados 
na Estrada Pavão deste Município de Umuarama, que tenham interesse em celebrar Termo 
de Adesão, que tem como objeto a contribuição voluntária de percentual condizente a testada 
do imóvel em favor do Poder Público Municipal, para execução da obra de pavimentação de 
asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), com espessura de 5,0 cm, TSS 
(tratamento superficial simples) para agulhamento, extensão de 2.700,00 m com área total de 
16.470,00 m²; base em solo cimento, imprimação com EAI (emulsão asfáltica para imprimação) e 
pintura de ligação RR-1C, plantio de grama com faixa de 2,70m de cada lado e sinalização viária, 
conforme projetos, planilha, e memorial descritivo, com fundamento na Lei Municipal nº 4.235, 
de 29 de novembro de 2017; Decreto Municipal nº 029/2019, e demais legislações, condições e 
procedimentos a seguir descritos, no intuito de viabilizar a execução da obra por este ente;
1. DO OBJETO
1.1. O presente edital tem por objeto o chamamento público e seleção nos termos do Decreto n.º 
029/2019, de proprietários e/ou possuidores de imóveis situados na Estrada Pavão deste Município 
de Umuarama, interessados em contribuir voluntariamente com o Município de Umuarama, para 
execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 
com espessura de 5,0 cm, TSS (tratamento superficial simples) para agulhamento, extensão de 
2.700,00 m com área total de 16.470,00 m²; base em solo cimento, imprimação com EAI (emulsão 
asfáltica para imprimação) e pintura de ligação RR-1C, plantio de grama com faixa de 2,70 m de 
cada lado e sinalização viária, conforme projetos, planilha, e memorial descritivo.
1.2. A parceria será formalizada mediante assinatura de TERMO DE ADESÃO, conforme minuta 
constante do ANEXO I deste Edital, elaborada nos termos do artigo 3º do Decreto nº 029/2019.
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. A parceria para execução da obra de pavimentação asfáltica possui supedâneo na Lei 
Municipal nº 4.235, de 29 de novembro de 2017, que instituiu o Programa de Melhoria da 
Infraestrutura e Saneamento Rural do Município de Umuarama, bem como no Decreto nº 029/2019 
que a regulamentou.
3. JUSTIFICATIVA
3.1 A parceria se justifica na consecução dos objetivos constantes do artigo 2º da Lei nº 4.235, 
de 29 de novembro de 2017, a saber: melhorar o sistema viário de acesso as propriedades 
rurais da região, proporcionando condições favoráveis para a movimentação de insumos, para a 
produção de alimentos para o escoamento da produção; melhorar e estruturar essas propriedades 
rurais, visando o aumento e diversificação da produtividade agropecuária; melhorar a qualidade 
de vida da população daquele meio rural; bem como oferecer à população residente no local, a 
infraestrutura mínima necessária para a melhoria de suas condições de habitabilidade, de trabalho 
e vida.
4. DO CUSTO DA OBRA, E DO VALOR A SER RATEADO
4.1. O custo total da obra corresponderá a R$ 2.578.341,33 (dois milhões, quinhentos e setenta e 
oito mil, trezentos e quarenta e um Reais e trinta e três centavos), conforme soma das planilhas 
orçamentárias.
4.2. Deverá ser excluído do orçamento descrito no tópico anterior, o valor disponibilizado pelo 
Governo Federal no montante de R$ 859.500,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil e quinhentos 
reais) - Contrato de Repasse nº 915379/2021/MAPA/CAIXA Operação 1078519-05, conforme 
determina o artigo 5º, parágrafo único, da Lei Ordinária nº 4.411/2019 e o artigo 2º, parágrafo 
único, do Decreto nº 29/2019.
4.3. O valor remanescente de R$ 1.718.841,33 (um milhão, setecentos e dezoito mil mil, oitocentos 
e quarenta e um reais e trinta e três centavos), será rateado entre o Município de Umuarama e 
os aderentes, de modo que a parcela municipal não poderá exceder o valor de R$ 1.117.246,86 
(um milhão cento e dezessete mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), que 
correspondem o equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total da obra.
4.4. A adesão deverá atingir no mínimo, o valor de R$ 601.594,47 (seiscentos e um mil, quinhentos 
e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) do 
percentual estabelecido no item 5.1 deste Edital, sob pena de cancelamento da respectiva obra e 
devolução das contribuições voluntárias recebidas, devidamente atualizadas, nos termos do artigo 
6º, §2º do Decreto Municipal nº 29/2019.
5. DAS CONTRIBUIÇÕES VOLUNTÁRIAS
5.1. As contribuições voluntárias dos proprietários serão calculadas proporcionalmente à metragem 
da testada dos imóveis, tomando por base o valor de R$ 859.420,67 (oitocentos e cinquenta e 
nove mil, quatrocentos e vinte reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o cronograma 
físico financeiro da obra e Planilha de Rateio.
5.2. O pagamento poderá ser realizado em até 60 (sessenta) parcelas, com acréscimo de correção 
monetária, a iniciar no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término do prazo de vigência deste 
Edital.
6. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ADESÃO AO PROGRAMA.
6.1. A adesão ao Programa ficará condicionada à apresentação dos seguintes documentos:
a) cópia do RG e CPF do aderente e de seu cônjuge (se for casado);
b) certidão de casamento (se casado);
c) comprovante de residência atualizado (expedido nos últimos 30 dias);
d) certidão da matrícula atualizada do imóvel;
e) escritura pública de aquisição do imóvel, caso o imóvel não esteja registrado em nome do 
aderente.
6.2. Os documentos deverão ser apresentados no ato de assinatura do termo de adesão, 
diretamente na Secretaria Municipal de Fazenda, das 08h30 às 16h30, de segunda a sexta-feira, 
no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação deste Edital.
6.3. A ausência de débitos tributários do aderente perante o Município de Umuarama é condição 
para se firmar o termo de adesão.
7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. A realização de contribuições voluntárias não obriga o Município de Umuarama, que poderá, 
de acordo com critérios de conveniência e oportunidade, ou por motivo de força maior, cancelar o 
edital de adesão e a contratação da obra.
7.2. Na hipótese prevista no tópico anterior, as contribuições voluntárias já efetivadas serão 
devolvidas no prazo de 30 (trinta) dias do cancelamento da respectiva obra ou serviço, com 
atualização monetária.
7.3. Este edital de adesão e seu anexo estarão disponibilizados no site do Município de Umuarama 
(www.umuarama.pr.gov.br) ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, situado à Avenida Rio Branco, n° 3.717, na cidade de Umuarama/PR.
Umuarama/PR, 09 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
       ANEXO I – MINUTA DO TERMO DE ADESÃO
                        TERMO DE ADESÃO N°____/____
TERMO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO 
RURAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA - PAVIMENTAÇÃO DA ESTRADA PAVÃO.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CELSO LUIZ POZZOBOM, 
inscrito no CPF sob o nº 209.204.159-00 e RG nº 1.137.722-0 SSP-PR; e Sr(a). ____________
_____________________, inscrito(a) no CPF/MF sob nº ______________________________, 
residente e domiciliado na ___________________________________, nº _______________ na 
cidade e comarca de Umuarama/Pr, RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE ADESÃO AO 
PROGRAMA DE MELHORIA DA INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO 
DE UMUARAMA, visando à execução da obra de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA 
PAVÃO, nos termos da Lei nº 4.235, de 29 de novembro de 2019, do Decreto nº 029/2019 e do 
Edital de Adesão nº ___________, mediante as seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente instrumento tem por objeto a adesão ao PROGRAMA DE MELHORIA DA 
INFRAESTRUTURA E SANEAMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, para execução 
de obra de pavimentação de asfáltica em de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 
com espessura de 5,0 cm, TSS (tratamento superficial simples) para agulhamento, extensão de 
2.700,00 m com área total de 16.470,00 m²; base em solo cimento, imprimação com EAI (emulsão 
asfáltica para imprimação) e pintura de ligação RR-1C, plantio de grama com faixa de 2,70m de 
cada lado e sinalização viária, conforme projetos, planilha, e memorial descritivo.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO CUSTO DA OBRA E DO RATEIO:
O custo total da obra corresponderá a R$ 2.578.341,33 (dois milhões, quinhentos e setenta e 
oito mil, trezentos e quarenta e um reais e trinta e três centavos), conforme Cronograma Físico 
Financeiro.
Deverá ser excluído deste orçamento o valor disponibilizado pelo Governo Federal no montante 
de R$ 859.500,00 (oitocentos e cinquenta e nove mil e quinhentos reais) - Contrato de Repasse 
nº 915379/2021/MAPA/CAIXA Operação 1078519-05, conforme determina o artigo 5º, parágrafo 
único, da Lei Ordinária nº 4.411/2019 e o artigo 2º, parágrafo único, do Decreto nº 29/2019.
O valor remanescente de R$ 1.718.841,33 (um milhão, setecentos e dezoito mil mil, oitocentos e 
quarenta e um reais e trinta e três centavos), será rateado entre o Município de Umuarama e os 
aderentes, de modo que a parcela municipal não poderá exceder o valor de R$ 1.117.246,86 (um 
milhão cento e dezessete mil, duzentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), que 
correspondem o equivalente a 65% (sessenta e cinco por cento) do valor total da obra.
A adesão deverá atingir no mínimo, o valor de R$ 601.594,47 (seiscentos e um mil, quinhentos 
e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos), equivalente a 70% (setenta por cento) do 
percentual estabelecido no item 5.1 deste Edital, sob pena de cancelamento da respectiva obra e 
devolução das contribuições voluntárias recebidas, devidamente atualizadas, nos termos do artigo 
6º, §2º do Decreto Municipal nº 29/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O Município obriga-se a:
a) executar a obra de pavimentação asfáltica em CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente), 
com espessura de 5,0 cm, TSS (tratamento superficial simples) para agulhamento, extensão de 
2.700,00 m com área total de 16.470,00 m²; base em solo cimento, imprimação com EAI (emulsão 
asfáltica para imprimação) e pintura de ligação RR-1C, plantio de grama com faixa de 2,70m 
de cada lado e sinalização viária, conforme projetos, planilha, e memorial descritivo, na Estrada 
Pavão, direta ou indiretamente, seguindo a condições estabelecidas no Contrato de Empreitada 
nº 138/2023 e Contrato de Empreitada nº 292/2023, bem como o Memorial Descritivo e o Projeto 
Básico.
b) aplicar as contribuições oriundas deste instrumento somente no projeto de pavimentação da 
Estrada Pavão, conforme dispõe o art. 5º, II do Decreto Municipal nº 029/2019.
c) incluir em sua programação a contratação da obra quando a adesão alcançar o valor de R$ 
601.594,47 (seiscentos e um mil, quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta e sete centavos), 
que corresponde a 70% (setenta por cento) do custo efetivo dos proprietários e ou possuidores 
dos imóveis com testada para obra, nos termos do §3º do artigo 3º, c/c artigo 6º, §3º, ambos do 
Decreto nº 029/2019.
d) em caso de cancelamento da respectiva obra, autorizado pelo art. 6º, § 1º do Decreto Municipal 
nº 029/2019, realizar a devolução das contribuições voluntárias já efetivadas, no prazo de 30 
(trinta) dias do cancelamento, com atualização monetária.
e) cancelar o edital e efetuar a devolução das contribuições voluntárias, no caso de obtenção de 
recursos de outras fontes suficientes para o custeio total da obra.
f) recalcular o rateio e eventualmente efetuar a devolução proporcional das contribuições já 
efetivadas no caso de obtenção de recursos de outras fontes para custeio parcial da obra de 
pavimentação.
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ADERENTE
O aderente obriga-se:
a) efetuar o pagamento da contribuição voluntária estabelecida de acordo com os itens 5.1 
e 5.2 do Edital de Adesão n.º ________, no valor de R$ ________________________________
(______________________).
b) o pagamento da contribuição deverá ser realizado em ______ 
(_________________________) parcelas mensais, com vencimento inicial no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do término do prazo de vigência do edital, nos termos do item 5.2 do Edital 
nº_______.
c)  permitir o acesso na propriedade para execução da obra, sem prejuízo da indenização 
por danos eventualmente causados.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Umuarama – PR, para dirimirem quaisquer dúvidas ou 
litígios relativos à execução do presente instrumento.
Finalmente e por assim estarem as partes de pleno acordo com as cláusulas e condições 
estipuladas, assinam o presente instrumento em (03) três vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas.
Umuarama/PR,______ de ______________ de 2024
CELSO LUIZ POZZOBOM
Testemunhas:
Nome: ______________________________
CPF/MF: ____________________________
Nome:_____________________________
CPFMF:____________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 002/2024
Aposenta por Tempo de Contribuição, a servidora ORAIDES STEDILE SCAPOLAN.
A Administradora do Fundo de Previdência Municipal de Umuarama - Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aposentada, a pedido, a partir de 02 de fevereiro de 2024, por Tempo de Contribuição, 
a servidora ORAIDES STEDILE SCAPOLAN, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
3.149.467-2 SSP/PR, inscrita no CPF n° 695.868.029-49, nomeada em 01 de março de 1995 
pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo n.º 001/2024, conforme estabelece o 
Artigo 192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de 
Umuarama), c/c Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
 Art. 2º A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 2.794,92 (Dois 
mil setecentos e noventa e quatro reais e noventa dois centavos), acrescido de Média de Horas 
Extras a 50% no valor de R$ 23,01 (Vinte e três reais e um centavos), Adicional Insalubridade no 
valor de R$ 33,35 (Trinta e três reais e trinta e cinco centavos) e DSR sobre Horas no valor de R$ 
4,40 (Quatro reais e quarenta centavos), disposto pelo Acórdão n.º 3155/2014 Tribunal Pleno TCE-
PR, totalizando o valor de R$ 2.855,68 (Dois mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e sessenta 
e oito centavos) mensais e R$ 34.268,16 (Trinta e quatro mil duzentos e sessenta e oito reais e 
dezesseis centavos), anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e 
inativos do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 019/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
14/02/2024 FNS/INCREMENTO TEMPORÁRIO ASSIST. HOSPITALAR E AMBULATORIAL R$ 
3.306.000,00
14/02/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 45.900,00
14/02/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 93.525,00
14/02/2024 FNS/ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE R$ 116.778,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná   
DECRETO Nº 037/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n°037/2024, da Secretaria Municipal de fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 219.000,00 (duzentos e dezenove mil reais), para atender à 
programação constante do Anexo I.
Art  2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 08 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 037 DE 08/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 037 DE 08/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     219.000,00 

 TOTAL GERAL                              219.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     219.000,00 

 TOTAL GERAL                              219.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

26.781.0005.1098
Reforma,  Estrutura ç ã o  e  Amplia ç ã o  do 

Aeroporto Municipal
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50084  R$     219.000,00 

08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS
08.002. - DIRETORIA DE OBRAS

25.752.0005.1353
Constru ç ã o  e  Instala ç ã o de  Equipamentos 

Destinados a Geração de Energia
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

50084  R$     219.000,00 
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Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

RESOLUÇÃO Nº. 01, de 14 de fevereiro de 2024.

Súmula: Dispõe sobre a relação prévia das

inscrições  deferidas  e  indeferidas  dos

candidatos  à  Assembleia  de  Eleição  dos

Representantes  da  Sociedade  Civil  do

Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa

com Deficiência – CMDPD, do Município de

Umuarama-PR para o mandato 2024-2026.

O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência  de
Umuarama, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Municipal nº. 4.627,
de 16 de dezembro de 2022:

CONSIDERANDO o  Edital  CMDPD  nº  01/2023,  que  convocou  os
representantes da Sociedade Civil para assembleia de eleição do CMDPD gestão 2024
a 2026;

CONSIDERANDO as  atribuições  da  Comissão  Especial  Eleitoral
responsável  pela  organização  da  assembleia  de  eleição  dos  representantes  da
Sociedade  Civil  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência  –
CMDPD do Município de Umuarama-PR;

RESOLVE:

Art. 1º. Tornar pública a relação prévia das inscrições deferidas e indeferidas
dos  candidatos  à  eleição  dos  representantes  da  Sociedade  Civil  para  o  Conselho
Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência  –  CMDPD  mandato  2024-2026,
conforme anexo I.

Art.  2º. Houve  13  (treze)  inscrições,  sendo  13  (treze)  deferidas,  assim
distribuídas:

a) 07 (sete) inscrições deferidas de entidades devidamente inscritas no
CMDPD;

b) 03 (três) inscrições deferidas de pessoas com deficiência;
c) 03 (três) inscrições deferidas de entidades de classe profissional;

Art. 3º. Qualquer cidadão legalmente capaz poderá requerer a impugnação
de  candidato,  ou  apresentar  recurso  pelo  indeferimento  de  inscrição,  em  petição
devidamente  fundamentada  por  meio  de  requerimento  endereçado  à  Comissão

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

Eleitoral  responsável  por  este  processo,  indicando  de  forma  precisa  as  razões  da
impugnação, no período de 15/02/2024 a 21/02/2024.

§  Único.  Não havendo  impugnação  ou  recurso,  no  dia  24/02/2024  será
publicado a homologação das inscrições.

Art.  4º. Os  casos  omissos serão  resolvidos  pela  Comissão  Eleitoral  do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD.

Art.  5º. Esta  resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogando-se todas as disposições em contrário.

Umuarama-PR, 14 de fevereiro de 2024.

________________________________
ELIDIAMARA SIMÕES NUNES

Presidente do CMDPD

Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência

Av. Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR

Fones: (44) 3906-1092 ou 3906-1019 Celular: (44) 98457-1109
E-mail: cmdpd@umuarama.pr.gov.br

ANEXO I

RESOLUÇÃO Nº. 01, de 14 de fevereiro de 2024

RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

1. INSCRIÇÕES DEFERIDAS

SEGMENTO NOME DO CANDIDATO/ ENTIDADE
Entidades devidamente inscritas 
no CMDPD

1. Associação de Pais e Amigos dos Deficientes 
Visuais de Umuarama – APADEVI

-Conceição Aparecida Penteado Martins;
-Maurício Negrisoli;

2. Associação de Assistência aos Surdos de 
Umuarama – ASSUMU

-Lígia de Oliveira Neves;
-Roberlene de Souza Silva;

3. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
de Umuarama – APAE

-Eliana Soares Cerci;
-Natanne Oliva Roman Miiler;

Pessoa com Deficiência 1. Oséias Silva dos Santos;
2. Ademir Westphal;
3. Renato de Lima Cardoso;
4. Ozilda Batista Fagundes;
5. José Roberto Franco;
6. Osmar Garcia;
7. Murilo Rebecchi;

Entidades de classe profissional 1. Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná – CREA/PR

-Hélio Xavier da Silva Filho;

2. Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/PR
-Luciana Aparecida F. B. Hartmann;
-Elaine Bernardo da Silva;

3. Associação dos Engenheiros e Arquitetos do 
Noroeste do Paraná – AEANOPAR

- Sanderson Carlos de Goes.

Umuarama-PR, 14 de fevereiro de 2024.

________________________________
ELIDIAMARA SIMÕES NUNES

Presidente do CMDPD

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 19/2024
TORNAR SEM EFEITO O ITEN DO EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 06/2024
Objeto do Edital nº 232/2023 de 07 de dezembro de 2023 – 1ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
21 4º PPP/47ºAMPLA ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO* Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7.936.094-5 R$ 2.210,28
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 08 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 07/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 159/2023
Objeto do Edital nº 242/2023 de 19 de dezembro de 2023 – 2ª Chamada
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ATUAÇÃO ESPECÍFICA NA EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 9º EDNA ALVES DA FONSECA  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 5103 R$ 4.420,55
2 10º TANIA MARA DE PAIVA PRIMO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 63491756 R$ 4.420,55
3 2º PPP/21º AMPLA CRISTIANA PONTES DA SILVA* Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 69608604 R$ 4.420,55
4 11º DALVELI CASSIA VIANA REMDE Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 64590901 R$ 4.420,55
5 13º MARIA PEREIRA DAS NEVES Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7621305-4 R$ 4.420,55
6 14º SYLVIA REGINA DE MEDEIROS COVRE Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 5.993.048-6 R$ 4.420,55
7 15º VERA LUCIA DO CARMO DE JESUS VAZ Secretaria Municipal de Educação 05/02/2024 66799590 R$ 4.420,55
8 16º CLAUDIA PATRICIA SILVA MIRANDOLA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 84471534 R$ 4.420,55
9 18º ELISANGELA APARECIDA DE MELO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 84074365 R$ 4.420,55
10 20º SHEINA MEGUMI OGASSAWARA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 73286212 R$ 4.420,55
11 24º JOSINEIA MARQUES DE ARRUDA DA CUNHA  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 91526158 R$ 4.420,55
12 25º ELIZANGELA TREVIZANOTO DURÃES Secretaria Municipal de Educação 05/02/2024 83350202 R$ 4.420,55
13 26º EDINALVA DE CASTRO OLIVEIRA MANDOTI Secretaria Municipal de Educação 02/02/2024 92058573 R$ 4.420,55
14 27º CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 87733840 R$ 4.420,55
15 29º CLAUDIA PATRICIO RUDINISKI Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 42632853-X R$ 4.420,55
16 30º GRACIELE APARECIDA SANTOS Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 108402504 R$ 4.420,55
17 4º PPP/45º AMPLA TAMIRES RIBEIRO DA SILVA* Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 129221577 R$ 4.420,55
18 32º JUCELHA ROSA DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 101238059 R$ 4.420,55
19 33º ANA CLAUDIA SANTANA  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 10.397.108-0 R$ 4.420,55
20 35º SIMONI THOMAZ DA SILVA SANTOS  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 9.736.212-2 R$ 4.420,55
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL
20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 5º PPP/56ºAMPLA LAUDICEIA FREITAS DOS SANTOS SILVA* Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 8.008.661-0 R$ 2.210,28
2 44º MARCIA CINTRA BARBOSA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 6.421.615-5 R$ 2.210,28
3 45º CLAUDIA VIEIRA FERNANDES FIGUEIREDO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7.341.431-8 R$ 2.210,28
4 46º FERNANDA ANTUNES DE OLIVEIRA BARBOSA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7.017.236-4 R$ 2.210,28
5 47º ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7.936.094-5 R$ 2.210,28
6 49º MARCIA REGINA MARQUES DA CRUZ Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7.368.502-8 R$ 2.210,28
7 50º ADRIANA SOARES FERREIRA SIMÃO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 5.908.520-4 R$ 2.210,28
8 51º CRISTIANE REGINA DA SILVA DE ARAUJO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7.031.416-9 R$ 2.210,28
9 55º CARINA GOMES DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 75300972 R$ 2.210,28
10 57º GIZELE RIBEIRO DOS SANTOS BARBOSA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 79210323 R$ 2.210,28
11 58º KASSIANE GONÇALVES DE LIMA SILVA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 84165794 R$ 2.210,28
12 59º CLAUDENICE DE LIMA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 85652184 R$ 2.210,28
13 60º MERYELLEN DE OLIVEIRA BABOLIN VERARDI Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 51231384 R$ 2.210,28
14 62º VILMA APARECIDA DE SOUZA LOPES Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 94269261 R$ 2.210,28
15 7ºPPP/ 89ºAMPLA GABRIELA SIMÕES DE SOUZA GOMES* Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 103802660 R$ 2.210,28
16 63º ROSICLEY DE FATIMA DOS SANTOS EDUARDO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 8.264.369-9 R$ 2.210,28
17 66º HELAINE CRISTINA MUNHOZ CALDEIRA DA SILVA  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 82981101 R$ 2.210,28
18 67º ALESSANDRA MARIANO DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 15785551-4 R$ 2.210,28
19 69º MARIA APARECIDA DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 86646480 R$ 2.210,28
20 71º PRISCILLA MOTA DE SOUZA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 97216878 R$ 2.210,28
21 8ºPPP/ 90ºAMPLA DANIELI MARCOLINO DA SILVA TROMBINI * Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 108537981 R$ 2.210,28
22 75º VALERIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 95010629 R$ 2.210,28
23 76º CRISTIANE SALTON MOSCARDI Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 96892365 R$ 2.210,28
24 79º EDNALDA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 7733116140 R$ 2.210,28
25 9ºPPP/98ºAMPLA FERNANDA APARECIDA DA COSTA * Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 93613392 R$ 2.210,28
26 81º WELINGTON DA SILVA DROHSON Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 1559683 R$ 2.210,28
27 82º DÉBORA SCANHOLATO DAS CHAGAS Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 96127138 R$ 2.210,28
28 84º CAMILA LOPES FERNANDES Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 99121564 R$ 2.210,28
29 85º MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 106382085 R$ 2.210,28
30 92º JESSICA FERNANDA DA SILVA PRADO SVAIGER Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 108565446 R$ 2.210,28
31 93º RENATA ALVES PEREIRA GONCALVES Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 110381050 R$ 2.210,28
32 97º GESSICA THAIS DO NASCIMENTO BARBOSA  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 124984637 R$ 2.210,28
33 99º AMANDA BATISTELA CUCULO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 130215980 R$ 2.210,28
34 100º ALINE BONZANIN DE SOUZA LEMOS FANEGAS  Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 108404191 R$ 2.210,28
35 101º LETICIA APARECIDA DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 103897904 R$ 2.210,28
36 104º FABIANA APARECIDA BEDETTI SOUZA Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 130054978 R$ 2.210,28
37 106º TAYLA MfARIA KROTH Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 129757221 R$ 2.210,28
PROFESSOR – ATUAÇÃO ESPECÍFICA EM EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 1ºPPP/44ºAMPLA LUIZ RICARDO CORREA LIMA** Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 10.149.072-6 R$ 2.210,28
2 4º JAQUELINE CEROZINO Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 9.320.587-1 R$ 2.210,28
3 9º JOHNES MATIAS DOS SANTOS* Secretaria Municipal de Educação 01/02/2024 131235879 R$ 2.210,28
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 25 de janeiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n°021/2024, da Secretaria Municipal de 
fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 93.760,91 (noventa e 
três mil, setecentos e sessenta reais e noventa e um centavos), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art  2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 02 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 031 DE 02/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 031 DE 02/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       88.514,91 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         5.246,00 

 TOTAL GERAL                               93.760,91 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       93.760,91 

 TOTAL GERAL                               93.760,91 

06. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

04.122.0002.1019
S.M.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000  R$       88.514,91 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S. M. A

20.306.0003.2284
Implanta ç ã o  e  Manutenç ã o  do Restaurante 

Popular
4.4.90.52.00.00

EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

1000  R$         5.246,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

999  R$       93.760,91 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 035/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n°022/2024, da Secretaria Municipal de fazenda;
D E C R E T A:
 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da Fundação Cultural de Umuarama, 
aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de até R$ 983.000,00 (novecentos e 
oitenta e três mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art  2º  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, da Fonte 360204 - Lei Paulo Gustavo - 
Demais Áreas da Cultura - exercício anterior, no valor de até R$ 283.000,00 (duzentos e oitenta e três mil reais), e da 
Fonte 360214 - Lei Paulo Gustavo - Áudio Visual - exercício anterior, no valor de até R$ 700.000,00 (setecentos mil 
reais),  conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - PPA,  a seguir 
relacionados:
 I – PPA:
 a) - Programas e Ações;
 b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
 c) - Demonstrativo por Função;
 d) - Demonstrativo por Subfunção;
 e) - Demonstrativo por Programa;
 f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 06 de fevereiro de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 

50. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA
50.001. - FUNDAÇÃO CULTURAL DE UMUARAMA

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360204  R$     169.800,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

360204  R$     113.200,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

360214  R$     420.000,00 

13.392.0022.2224 Ação Cultural 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

360214  R$     280.000,00 

Lei Paulo Gustavo - Demais Áreas da Cultura - exercício anterior            286.501,09 0,00 360204           286.501,09 
Valor utilizado pelo Decreto nº 035/2024 360204           283.000,00 

Lei Paulo Gustavo - Áudio Visual - exercício

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 035 DE 06/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 035 DE 06/02/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2023

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     983.000,00 

 TOTAL GERAL                              983.000,00 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual               3.501,09 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual               7.259,21 

 anterior            707.259,21 0,00 360214           707.259,21 
Valor utilizado pelo Decreto nº 035/2024 360214           700.000,00 

.

.

.

.

360204

360214

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 REPUBLICAR POR INCORREÇÃO O
EDITAL N.º 17/2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 159/2023, de 05 de dezembro de 2023,
R E S O L V E
Convocar os(as) candidatos(as) abaixo relacionado(as), aprovados(as) e classificados(as) 
no Processo Seletivo Simplificado, para o provimento de emprego público de  PROFESSOR – 
ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
- 20 HORAS a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação, para se 
manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, ocasião em que  deverão apresentar os 
seguintes documentos para admissão:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* Certidão Criminal da Justiça Estadual (solicitar no forumou cartório distribuidor
da cidade onde reside)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (cônjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* fotocópia carteira de habilitação (quando couber)
* fotocópia certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão ou diploma)
* fotocópia registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano vigente (no 
caso de isenção preencher declaração de bens)
* fotocópia comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguíneo
* comprovante (impresso) do nº da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no ato de entrega 
de documentos)
* fotocópia certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos
* fotocópia carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente será encaminhado para se submeter a Exame Médico Pré-admissional previsto 
no item 12.5 – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo estabelecido 
para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e consequentemente, a 
desclassificação do candidato do Processo Seletivo Simplificado. Em caso de dúvidas, contatar-
nos no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@umuarama.
pr.gov.br
Caso o candidato aprovado e relacionado neste Edital, não se pronuncie sobre a aceitação ou 
não do Emprego Público, no prazo estabelecido para esse fim, a Administração convocará o 
candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que não se pronunciou o direito de investidura 
no emprego para o qual se habilitou, conforme estabelecido no item 12.3 do Edital nº. 159/2023 
– Da Convocação.
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
(PROVIMENTO DE 1 VAGA)
INSCR. NOME RG CLASS.
1108 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO* 7.936.094-5 47º
0510 MICHELE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS* 106382085 85º
* as candidatas não foram aprovadas como PPP e estão sendo convocadas na vaga de ampla 
concorrência.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de janeiro de 2024.
Celso Luiz Pozzobom,
Prefeito Municipal.


